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INTRODUÇÃO

mais de 2100 anos a.C. não deixou,
Apesar da greve, como fato social, remontar a

até hoje, de interessar da extensão das ciências sociais do direito de greve, não pretende, o

ser observado no decorrer do nosso trabalho. de tópicos

Procuramos comentar de forma simples e sina

fundamentais do ho

verdadeiras greves

)

queIndustri; eSa RevoluçãoÇecommem e
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todas econo

económica.

9

llS31% .eaa Leiremetendoete1988dederalr

a

Constituição Fe

a.:. ,; ,q n /q na
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Já a greve nos serviços públicos é uma questão contraditória, pois muitos acham

que os servidores públicos conquistaram este direito, no entanto tem-se julgado, quase que na

totalidade, que os servidores públicos não podem fazer greve.

Por Êm, não poderíamos deixar de comentar sobre o que há positivado sobre a

greve, que por sinal é, atualmente, um acervo de vários diplomas-

Desta forma, tentaremos abordar os principais pontos da greve no Direito
H- en.-mâ superficial e objetivo,

Brasileiro, sem considerações fijosóÊcas ou críticas, de form
1;,.;tpa intelectuais e cultui'ais

logicamente, nossosS
respeitando

na



1. ENFOQUE HISTÓRICO DA GREVE

1.1. NO MUNDO

Há registros de que houve no Evito Antigo (2100 a 1600 a.C.) as primeiras

manifestações de greve, quando da construção do temp ,.,, nc h 27Z /ZS

lo de Mut, como pode se observar no

legado. "Se os deuses não atenderem a esta prece
texto seguinte, que nos f5

parctrão seu culto

Mas teria também ocorrido greves contra as autoridades fnaõmcas-

Foram consideradas greves algumas paralisações de trabalho e agitações, mas t8n

pressupostos para a greve cimento que também na Romã Antiga havia ameaça de a Metrópole

paralisar suas atividades, cessando os serviços habituais, çom greve geral das corporações. Já
. ,,. - , c-... .,..]flcadas verdadeiras greves.

sa era. por volta dos séculos 111 e IV,

cou

/

em nos

pnnlo : LTr. 1972. P. 194



hierarquiorganizados
e

estrangeiros e aprendizes. para fazer dente àquela ameaça, a solidariedade patronei' Ja que a

:..*. .,, .. ;::. ..,..,"-:",, «"":T::l'l'l=' .1:: 11Tl:ll:ll *:
decretou a Ordenança de 1330, que reprov

dissolução das confrarias dos trabalhadores. de seus salários,

Os impressores de Lido, no século Xly, conseguiram a
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organizações representativas de categoria
s económicas das de categorias proãssionais.

]- ....., nfjvfíÜldé 22rodzifjva 0/lganfZaCÍOS /ZaS

Englobavam, ao contrário, todos os lfatores da mesma

quali$cações de mestres, companheiros e aprendizes
liberal. constituindo organismos

As corporações revelaram-se contrárias ao espanto

fechados e monopolizadores de detemúnadas atividades.

Em fevereiro 1776, na trança, h
- . ..J. Am ,anito do mesmo ano

ouve um edito que tentou abolir todas as

não obteve sucesso e foi ab-r
instituições corporatr

por outro e Após a Declaração dos Direitos do
Homem e do Cidadão, em 1789, que iniciou a

. J. l lal conhecida como Z)écref d'H//arde,

revolução francesa, foi decretada a lei de março

ciue acaba suprimindo todas as corporações

' CoMorme(hoele Solari, "a menta/jade indfvfdwa/ísfíca da 'peca, co'"Í' "'

pe/as perspe'ff"s Ü««r#"-'nf' .üs «/jade; "rp'""fj".., pas'" " 'ep"'"'

patrões que admitissem empregados que jâ tivessem participado delas. po

as, mas

.In : LTr. 1992. P.207.

2 BATALHA, wilson de
3 A...d ibid.. o.208

são Paa0SClSindicatos, Sindicalismos0ClSouza Camposa
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,.l-.,dn violação da letra da Declaração

essa disposição da lei era igualmente, ela mesma, conside

dos Direitos.

Tais proibições tinham sentido

Unidos,

dólares.

POclaramentea

2

lítica, e as punições passaram

i...a. ;nd..stTiãl e Marx dizia, no seu primeiro
Este era o preço pago pela evolu

ensaia, em Las luclus de clave in Franzia.

surgia outro problema social, a concentração de empresas e o de -.óae:ne hbedas

oÊcinas familiares. O operário então vn

destinadas às íàmílias ricas.

.estino,l
qual seria o seu

estavamV

4 Apud WA, OP. çit., P. 200
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Então, para que pudesse ocorrer uma luta eficiente, os trabalhadores uniram-se em

Sindicato, criando, assim, dois Opostos: o proletariado e o patronato

1.2. NO BRASIL

r--. m..itQ diferentes dos ocorridos no
No nosso país os acontecimentos não for

mundo, guardadas suas proporções e peculados da mesma forma em qualquer parte do planeta,

consegue obter a condição de brasileiro mas sem ser cidadão, isto para que não o

dos Palmares"; do "Quilombo de Calut", em Mato Gr

são Pauta; e do "Checo Rei", em Minas Gerais. ão abordaram o inútil:uto da Greve,

As Constituições Brasileiras, de 1824 a lb9 1, RãU a-'" ---....ã. felizmente, não

embora o Código Penal de 1890 0 previsse e o condenasse
.tns violentos

3

.do-se a punir apenas os
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primeira greve bra

seguindo-se a dos gráÊcos, chapeleiros e tecelões, entre outras. H

vitoriosas, mas existiram as

acn
findaram dolorosamenteaque

s VIANNA, OP. cit., P. 202
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Em 1906, Porto Alegre assistia a "greve geral" dos marmoristas, com adesão dos

padeiros, têxteis, carpinteiros, pintores, alfãates, carroceiros e marceneiros, que reduzia a

jornada de trabalho para nove horas.

Foi em São Paulo que ocorreu uma das greves mais importantes do nosso Pais, a

pulando, dois dias mais tarde, para 40.000, estendendo-se para San

Bernardo e outras cidnstas reuniram-se no "Centro Gemlinal" e criaram um "Comitê de Defesa

Proletário", onde foi divulgado um manifesto, Guias reivindicações, na sua maioria, foram

integrar a nossa CLT, como, por exemplo, o direito de asso

estabilidade, domada de 8 horas, etc.

Esta Gíeve teve como consequência muitos coiÜlitOS, tiroteios, vlolen';-a', 'lu''

..i-..m a nl.mento de 20% sobre os salários, colúorme as

quebras, mas os patrões con

exigências dos manifestantes.

Já o período getuliano foi marcado por critérios restritivos e çuip'' "

As (breves, em 1930 e depois da aprovação da CLT, foram proibidas, masr--. ..npiliâtÓíi&. com

continuaram eclodindo, quase sempre resolvidas amistosamente e de fomla

a intervenção do poder público .

pouco após a Revolução de 1930, a arbitragem facultativa das controvérsias

coletivas de trabalho foi instituída pelo Decreto .hon.,âM a funcionar

n' 21.396, de 12.05.1932, que criou as

)

ivistasS

.omissoTais
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com efetividade, Êcando a greve condenada à arbitragem facultativa até os dias de hoje, em

que se procura ressuscitar a idéialo mediação eta, a Carta Constitucional de 1937 proibiu as

desistência da competição'

A declaração de Princípios Sociais da América(Ata de Chapultepec), aprovada em

07.03.45 e a qual o Brasil aderiu,
mencionou, na Recomendação I', letra "g": o

» :r. . ...Z../Z,,IHHFP.S (ÍO COZZZra/O CO/efjVO e {ÍO C#rejfO
do direito de associação dos trabalhaTeconhecimentt

de greve ".

es' 9aajustavasea naoste:

Concomitantemente, os acontecimentos políticos daquele período estavam

ensdando uma nova Constituição.

Foi então estabelecido o Decreto-lei n.' 9.070, de 15.03.46, que se constituiu na

reczlrso à greve", o seu s

6 BATALHA, OP. cit., P. 215
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=::=,

aüvidades lfabris de Santo Amara IForam paralisadas pelos piquetes de gr

excederam em fitos de violências

r

LISAae.00.000 trabalhadores estavam para
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A .... nm atltr\c

/uma.'"ç"v os após, em Niterói, na greve dos marítimos, agitadores inÊltrados insuflamm a

multidão e foram incendiadas estações de barcos, casas e estabel=imentos coma u

resultou em um prquízo de 200 milhões de cruzeiros(moeda

112 fe'id'; O «-. «l«i-«"' d' greve;
em nosso país foi o de 1963, pois só na Guanabara

revistas. sendo 21 dos transportes Em Santos, nesse
oconeram 50(cinqüenta) movimentos

segurança nacional a

tividade essencial.

2

-rmnd ntmdiminuiçã'n
}aralisaçã( 0'a
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O direito de greve pemianeceu reconhecido pela Carta outorgada de 1967 e pela

Emenda de 1969, sendo que seu limite seria estabelecido pelo legislador ordinário, excluindo-

se a possibilidade de greves nos serviços públicos.
.-...... H-.,IP 1 946. oersistiu a

E durante todo este período, na vigência d-

disciplina estabelecida pela Lei n.' 4.330, de 01 .06.64.

Agora, passada essa fase turbulenta da nossa história, foi promulgada, finalmente,

a nossa Constituição Federal de 1988, que estendeu o Direito de Greve aos fiincionàrios
' .. ---anp;n;c P transtêrindo a

públicos civis, ressaltando o atendimento dos serviços ou atividades essen

lei ordinária sua enumeração, bem como a das necessidades inadiáveis.

stas >

7

1.3. SURGIMENTO DAEXPRESSÃO(BREVE

A palavra Greve teve sua origem na França, devido ao fato de que, durante o

período de desemprego ou paralisação temporária, os OP .n a .. AplAn f\a

erários parisienses reuniam-se na

Praça do Hotel de Villa para passar o tempo e aguardar emprego, enquanto discuti

fatos relativos aos seus interesses

Como esta praça era muito próxima do rio Sena, ela era constantemente invadida

por enchentes, que, quando baixavam, costumavam deixar muitos entulhos de -seixos,

pedregulhos, cascalhos, e que, na trança, eram chamados de "gravé". Em decorrência atsto, ü

praça começou a ser chamada de Placa de la Gravé que, com o passar dos an

Plane de la Grave.

Foi daí então que se originou a denominação greve, pois quando os
nmDFC em "Grave"

9

trabalhadoresraa

aSaS'am suas atividades, observava-se que eles estavam sa
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2. DISCUSSÃO DOUTRINÁRIA

2.1. DIREITOMATERIALDAGREVE

2.1.1. Conceito de Greve

Para alguns autores a greve é o exercício do direito, que tem todo homem, de não

trabalhar. No entanto, isto não é uma deãnição de greve, pois somente o não comparecimento

do trabalhador ao trabalho não caracteriza que ele estqa fazendo greve ou participando

ativamente Para outros a greve é o livre exercício de não vender o trabalho. Da mesma forma.

ta] conceituação é imprecisa, jâ que no mercado de trabalho é pem)indo ao trabalhador não

aceita emprego porque as condições do mesmo não Ihe são satisfatórias, assim como, se Ja o

tiver aceito, abandona-lo porque as condições do mesmo já não mais Ihe convêm.
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Depois destas conceituações, que não satisfizeram, surgu uma definição que teve

grande aceitação, que seria: "t/ma nipfzlra simz{/fá/zea do co/z/rufo de baba//zo

Igualmente não nos parece conceituação nem definição, pOiS o rompimento uu. - .AnA At-Da

.l.-lha çemDre foi uma faculdade unilateral do
contrato de trab

reoercussões.

Segundo Paulo Garcia, M. Gide aâmiou que a greve é "Z/m meio exerci"u /''
' ....«. cnhFê a oz/ü'a para forçar a medi/içar as con(ãções cZO

uma das parte

coYtüato

Sinsatisfeito,

!7

Mais tarde tal afimlação foi ampliada, passando a ser deânida a greve como "zlm

rodo Dor uma das partes sobre a outra para lforçar cl modificar o cona'ato sem owlelo exer

)
romper

PO

o observamos que é pressuposto da greve a existência deCom esta ampnaçau

vínculo trabalhista; e também, que sua instauração exclui a rescisão .

Nas palavras de Gallart Foch, aâmiam os tratadistas que greve é "a suspe/zsao

ou para man#estar-se em protesto

dem, os trabalhadores, paralisar suas atívidades laborais.

Tlirpitõ de greve. Rio de Janeiro : Edições Trabalhistas S.A., 1961. P. 9.
7 GARCIA, Paulal U
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Antero Orgaz conclui ser a greve uma "medi(tz de /zí/a de c/asse operária

'.«'''""":=:====1=:;==:==:=1:::===:. .

f

de izzferessespr(Úss fo/cais, eco/zómfcos e sociais, comuns aos baba/dadores".

A p.tâ deânição é devida ao fato de possuir todos os elementos
Nossa anuência a

integrantes da greve, que são:

1 - Resultante de um concerto;

2 - A temporariedade da greve, andando com o alcance de seus objetivos;

3 - A eústência do sqeito passivo, que é o empresário, pessoa ãsica ou jurídica;

4 - O sÜeito ativo constituído do grupo de empregados;

um grupo suPct
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,.:. «..t,njho em vista de
" ... Dama "CZ cessczÇão Conter/(ZCZCZ

opinião üabcühadora", am

brasileiro possui, atualmente, dispositt

â..i.ç iuíídicas, mas não pode ser considerado com
pode gerar consequ

greve a suspensão cotetiva, temp

sewiços a empregador"

,p 8

total ou parctut,aria e pací$ca

8 ApudBATAL;EIA, OP. çÍt'' P. 229
9 mid o. 231



:..=':.==:=.::===
saQótpuoo sons ipln8ai 'oluplua ou 'umas 'oe

uia 't,9/0€et' !al pu PPPiPJI !oB szui '..Zzzo-#oo/,, ap Ptou9uooo B aTualsHau! aspnb a.
TI 'Fopü8aidua

..Jn0-#ao7«o aAaJ'9 'ZI'l'Z

6t
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A greve enquanto um fato social decorrente da necessidade dos trabalhadores se

unirem, para ter mais força para reivindicar, o "/ock-ozlf' é uma medida de torça tomara' p''v

«"»"':==ll:l l: ll=1=1:=1=='==
de natureza económica, qu

:::=:1===,===::=:.::===:*=

de sabotagem, de destruição

delituosas possam ocorrer. nsil. a Lei 7.783/89 proibiu o
Finalmente, apesar de sua pouca utiliza

ouf', em seu art. 17, que assim se expressa:

eeu

"loco.

Luras
cepção dos salários

0
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.ta importância diante da nossa legislação como
Tal vedação parece não ter

lembra Norberto Silveira de SOUZA:

mu

JudiciáHo Trabalhista''

2.1.3. Natureza Jurídica da Greve

um desses problemas de que se evita tra

escáncÜ/os em sessões eq)ezacu/ares".'' di-ride os estudiosos, pois não se chega a

A greve é uma peculiar instituição quç " u'a..ú nn mesmo tempo um fato e um
n.Q se ela constitui um simples fato OU bons

p l=

um Gonsen

direito .

AR, Módica Duarte de. ABC da greve. São Paulo : LTr, 1993. P. 47.

i' Ibid, p. 34.
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qualiãcada como delito punível pela legislação positiva. j/o /zos países curto

Francisco Gérson M.arques de LAMA, sinteti

Brasil, o fato g

trabalhador

ção é a legitimaçãoeairoleClu

um fato com deternnln

tr
deste fato é que tem seus efeitos no contrato de trabalho, portanto

ias econõínicas e sociais que o legislador contempla, processa e

orienta dentro de normas ervais greve pode ser vista sob três pontos de vista, que são, como

r-.M destaca que sua p

i5 LAMA, OP. Cit., P. 131
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........=:i:::
ãca indiferente à paralisaç

sobrevivência do Estado. .T ...hó. tende a comparar a greve a guerra, mas tal comparação é
CARNEll..UTTI tamb

afastada por Tanso GENRO.

estão tendendo à explosão

detemúnados Êns, donde derivam certos eíeit

ordem legal Este iâreito é como direis devido a situação de inferioridade em que se encontra lo

trabalhador isolado e da possibilidade dele uúdo aos demais, obrigar o empregador a dtscuttr

melhoramentos nas condições de trabalho .

a do direito coletivo do trabalho. São Paulo: LTr, 1988. P 44.
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::=:,

Diferentemente, assinala BA'

7

co.
ALBA o direito potestatlvo

allrei

11 BATALHA, OP. çit., P 224
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direito sz/bÜefivo, em umpoder de provocarpor própria vontade, mod@cação de uma re/anão

j

Este direito não deve ocasionar prquízos exorbitantes e desnecessart

dissemos antes, a greve como fenómeno social, alheio e
1..Hirlnde fálica

considerada apenas como ul
lã poss

18 BA:lMM OP. cit., P. 226
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2.1.4. Tipos de Greve

da greve em dois grandes ramos, ou sqa,
Praticamente unânime é a classificação

emtíPicas e atípicas' . . .nMQ sendo as que

Francisco Gérson Marquês de LIMAi9 define as típicas

implicam em abstenção do trabalho, e as classiãca da seguinte forma:

a)deuamo a ÊnalCE Üsa obter novas e melhores condições.de t nntnnthOual e sal
n. é fazer cumprir obrigação

- de cumprimento: seu ãm

brios;

advertência; . tenninãdo: dura até chegar-se a acordo, Solução ou ao fim de
- por

dissídio coletivo.

c) Quanto a abrangência: t..es da empresa.

- geral: nacional, estadual, municipal ou envolvendo tod

' ;.., '''"'=:*==='==:::=:'=::;:« ;.''' '. .«-;.;', «"

deDanamento, uma seção, etc. i.. nntinua sendo

Jâ as atípicas ele as deÊíne com(

com a seguinte classiãcação:

sendo aquelas em q'ae

prestadostâ )

i9 LAMA, OP. cit., P. 132



27

a) de rendimento ou braços cruzados: acarreta a redução do volume de trabalho,

a proóulao. Tudo e feito leesaínente, om a liberação das catraias que registram

o número de passageiros; às normas, prqudicando o serviço,

c) de zelo: excesso de cuidado e obse

ao invés de dinamiza-lo, etc es Paulo GARCIA, Tardo(GENRO, Elson

trabalho continua sendo prestado
greves em qu(

anteriormente ulo GARCIAao, no entanto, propõe outra classiâcação para os tipos de greve

que resume o pensamento da doutrina vigente, da seguinte forma:

- quanto ao modo de serem declarad

próprios operários;

- quanto ao aspecto legal: lícitas e ilícitas, legais e ilegais,

. quanto ao prazo para a declaração: instantâneas e sujeitas a pré-awso;

- quanto ao desenvolvimento: pacíâcas e violentas. adêmica e

Vamos então nos deter a esta classiãcação, que ao

:mbora não separe

reduzi

0

polÍticl

noss

s típicas das atípicasal
as grevee

precisa:

20 GARCIA, OP. cit., P. 32
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2.1.4.1. Quantoaamplittlde

d.ção de todos OS operários de uma região.
a)roía/: Seria a que possui apoio e ad

a uma classe proãssional; ou d

i

seria total, sob o ponto de vista da elas

d. trabalhadores da nação

.e ser pmas não deixaria]se,

a totalidadeiaa
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greves parciais apresentam maior facilidade de serem sojucionadas, por serem

parte de um todo, como por exemplo um setor da empresa.

2. 1.4. 2. Qucíttto a$natidcide.

=:: conforto higiene e segurança nos

:::::==: :===,

locais de serviço rie(üde: Greve atípica. E a que possui escaPO de solidariedade ou

que possuam reivindicações que o empregador não tenha possibilidade de atender.

Ocorrem raramente em nosso pais

A solidariedade seria um apoio ou simpatia a reivindicação de outras categorias

proãssionais. Este tiPO de apoio ou simpatia pode ser lícito, desde que não atrapalhe a

nomialidade do trabalho da categoria que não tem reivindicação alfa jco, ma/zeáes/anão de

"g SO/fdarje(ZaCZe eX#'a-e/7ZPreSarfa/ CO/ZSfjfZ/j dfr ..-=....;,.ân n7/HCQ U/m dlrejfo
s termos do art.
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cidades representativas nos termos do art. 9' da

especí$co do trabalhador ou

não possuem caráter político pois o em

.== ::=::: :=::=
existir um i Jeresse profissional comum. greve de solidariedade ou de simpatia, como a greve

política, autênticas fitas proâssionais graves. solidariedade ocorreram na Polõnia através do

Uns exemplos recentes de greve uç '" 'ronamento das ditaduras de inspiração

Sindicato "So/i(arie(üz(k", com o objetivo

«"''«''":l:: l=1=':= .. ;.".«:.-,.., «; :::Tll:l:= :,=:
LEITE que: "HoPoríunjcÜc

de was en

2/

23

orais ou de saiude greves gere

zi BATAM OP çit' P' 238
z: Apud ibid., P. 240
23 Ibid., p. 241.
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C)De proíesío; Atípica. Simbólica porque é de curta duração, ou sqa, nao
''' ... '. J. ..;.Amai..âí melhoria das condições de

ultrapassa um dia. Possui objetivos diferentes do

trabaho, sendo assim um fato social e político.

d)Po/íffca: Atípica. As partes envolvidas nesta greve são os grevistas e o Estado,

constitui desta comia uma rebelião. Atu
almente os doutrinadores tem tentado legitimar os

...: .. de protesto, ou sda de
i'.;... , greves. principalmente quando possui aspec

escoPos polÍtiC

curta duração.
caa .,-.-Rins greves em que os trabalhadores pede

e)(2áe/zsfvai Típica. São

de condições de qualquer natureza. nr utilização. São aquelas que pretendem manter
f)l)(:áe/zsfva: Típic

uma situação preexistente.

m melhoria

9

,'."'' '=:=:::=:'=:':: ::===:= ..«.:«.:.-"';, ...«.."'' "«

problema de defesa nacional e social.

2. 1.4.3. Quanto ao modo de serem declaradas

lações coletivas de trabalho. São Paulo : LTr, 1989. P. 483.
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de classe e outra
er declarada, uma é pelos org

Há dois modos d

pela entidade sindical representati , . -..-,A *PM r.nmo veículo essencial o

va dos trabalhadores em questão

Assim, como vemos, o exercício do direito de

sindicato.

abismos
a greve srev

2.1.4.4. Quanto ao aspecto legal.

empregador, no todo ou em parte. .. ealização de uma âinção

A greve para ser lícita deve seí

natureza económico-profissional.

um i

social d
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Dentro de uma greve legal poderá haver fitos ilegais. Neste caso apura'se a

objetivo Ênalidades inviáveis que o eml

C

a.i. Ha ,vprcê-lo se sobre os interesses que devawl
oportunidade de e

as faltas graves pat
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se por exemplo houvesse depredação

de património, quanto com a reparação civil e a aplicação da lei criminal.

Preceitua o art. 14 da Lei 7.783 de 28.6.89.

==,:: bem como a paralisação sem prévia

:=:;1'=1=:1:;:':1: :
negociação.

aves ilegaisle

da mesmae

"abzzszzs non foJ/jf wszlm ", ou sda, o abuso não prqudica o direito' te a paralisa.ção,

Na greve abusiva não são realizados pagamentos de saÍamOS QUltU'tç a r"'-""' '

maneira que ocorre com as gr

l.irn São Paulo : LTr, 1993. P. 98.l DI
tbalho e sociedade na lei brasa
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processa nos tempos da lei, mas visa a objetivos que constituem de

trabalhadores, sem raspe
direito de greve. Tentam arbitrariam-

legais, exercer suas próprias razões.

Esta greve é uma greve ilegal e, qualquer que sqa seu desfecho, 8cârretala "

as as perdas salariais resultantes da paralisação

representativa, a greve que é declarada e deílagrada sem realização,de as

nomeação de comissão de negociação responsável pelo movimento'

nte os

S

2.1.4.5. Quanto ao prazo para a suco declaração

2õ BATALIEIA, OP. cit. P. 263
21 Ibid., P. 263.
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serviço, sem prquízo do interesse social.

2.].4.6. Quanto ao seu desenvolvimento

públicas, qu

patrimonial.b)Hlo/e/zfas: São greves em que os ânimos se acirrara e a represália entra soam e

componente, comprometendo-se não sÓ o mérito da greve, como a segurança pessuz" '

material

apenas excepcionaZme.
apr""f« "«- "j?/ênc
direta do capital.

ação policial :0Z

ia é a re

2s GENRO, OP. cit., P. 43
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2.1.5. A Greve nos serviços essenciais e nas atividades inadiáveis

»«'. , .:"::::: =1:1' :1 l:ll=lll:=
trabalhar contra a sua própria vontade. Ot

intenção de perder o trabalho, e até mesmo o salário, pois

indispensáveis que soam eles à sobrevivência

exercícioclc S

pemútido
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"afendfmen/o (üzs necessic&zdes i/zadfávefs da comzlnj(üde"($ 1'), âcando os responsáveis

de que

ciwl

]

SALVA, em seu texto "Greve nos

:=='=::'llJ=

serviços essenciais da comunidade e da nação

P. 490LÜ, 1989são PauloU
Relações coletivas de trabalho
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Já o conceito legal de atividades inadiáveis é genérico, entende-se por elas as que

"não a/e/zdfctzs, co/àquem em perigo jmf/ze/zfe a sobrevivêrzcja, a saz2de oz/ a segzzra"s'" '''

'""""'"\ll iti :l l:.l='1==
[ráÍego aéreo não poderá deixa

70? , e 724 a, da CLT, de modo a reduzir aoartigos 722 a,

atingida.

2.1.6. A greve no serviço público

Ü8i :s'H:*,«
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Iniciaremos a abordagem sobre a greve no serviço público com um breve l)istórico

t.m-,.t,cãn do direito de greve na Constituinte, de
sobre a regulam

LAMARCA="

=:':::ll: : l
/fure associação síndfca/ e o de greve. " No que se refere a

t

Vll, "o dfreífo de greve será exercido

co/np/amem/ar. " .. ..m , mesHã redação, no art. 37,
tõn na Constituição Federal em vigor, coFicou, então,

silicato, ressalvado o regtstro no órgão competente,

gerência e a intewenção, na organização sindical" .

32 nlXEIRAFILHO, OP. cit., P. 510
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servidores dos Correios, da Receita Federal, da Previdência Social, e que cert

sociais devem ter influenciado o legislador constituinte.

no serviço público, de acordo com
7

:=
=':==1: 111:11: :::11:1::
;:l:=*:.==1..===,=1

dirigente sindical até um ano após o tém)ino do mandato

3 m'
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Antenomiente, em 1946, o legislador constituinte reconheceu o direito d

trabalhadores em geral, mas fhsava que seria regulado em lei o seu exerclcio-

Malheiros da FONSECA, parafraseando Pauta EVigente

VILHENA, diz:

demílio Ribeiroeir

roséS

interesse social ou público, acl

fundamentalmente sobre a Administração P

:: :â:ÊE::i .::;ec:k rosé Malheiros da.
1993. P. 38.

Reíomia da execução trabalhista e outros estudos
são Paulo : Ltr,
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consequência, o que esta ocorrendo na prática é l:A. .Ê jurídico tradicional, como podemos

a greve no setor público está sendo

considerada ilícita ou ilegal, pelo menos, P'

observar no seguinte entendimento do TST:

$

Mas hâ porém, quem entenda que o direito de g ..,na nnl'mã de

revê é exercitável pelos servidores

'. ";-.«:"l.l=1. ..«": T' "ri:i:.=ter-Acadêmico de Direito Social"

estão da greve no serviço público, segundo

sugestão exposta por FONSECA no Se

' .."'"«l,=.em: ==z,'g:'==='el.$©ã:X=
Congress
fra fa o ai

31 FONSECA, OP. cit., P. 39.

ed,era
yll, da ConstituiçãoZn

37, inc'isof
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do dia para a noite.

E conforme o art. 5', LXXI, "co/aceder-se-á man(üdo de f/#zlnção se/npre qz/e a

Ja/Ía de /forma regzz/ame/zíadora /o/"lze invjáve/ o . ......l.,.;. ,IP inilincão.

exercício dos dfreffos e Jiberc&zdes

consfffucionaís... ", a Lei Complementar deve ser editada sob pena de mandado de inyunçao,

para regular, e não regulamentar o exercício do direito constitucional de greve.

Em razão dos princípios rígidos da autoãdade e da hierarquia nas Forças Adiadas,

ãca proibida a sindicalização e a greve, conforme o art. 42, $ 5', da Contituição Federal, aos

servidores públicos militares

2.2. DIREITO PROCED]MENTALDA GREVE

(PA). OP. cit., P. 42 e 43.
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O art 8' da Lei 7.783/89 dispõe que a Justiça do Trabalho, por iniciativa de

--"-... .:=:: .. '. -;.''. ,' :..~:: ::=:=:::==1:=:=T:==
ou parcial, ou improcedência das reivindicações, cu

o competente acórdão. . condenatório ocorrerá em instância coletiva,
O pronunciamento declaratóno

através das vias nomlusa o dissíd: Coi=ltvorabaiho, as partes interessadas ou o Miústério

"-"« "':;==::'=1==:1:: ,...«, """'. ..-«:" '" :":r::
lo art. 14 como abuso do direito de greve, ressalvadas as hnomiativa é definida

parágrafo único.

ote

P

2.2.1. procedimento preparatório, desenvolvimento e término

h..n,,, três fases distintas, que são a fase
Na realização de uma greve deve-se obs

de 48 horas nas ativiar
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72 horas nas essenciais, avisando, inclusive, aos usuários do serviço. As demais formalidades

foram transferidas para o estatuto dos sindicatos, que deverão indicar quais serão elas

Fase de desenvolvimento: Esta fase seria a greve em si, ou sqa, a paralisação

concertada das atividades trabalhistas. Neste mom ..: .... A nntfoHâtO. Como

unto são instituídas formas de arrecadação

de findos, são exercidas também atividades com o objetivo de pre

oor exemplo, passeatas, conferências, entrevistas, entre outras.

Témlino: A greve então chegará ao fim, alcançando ou não os seus objetivos, por

decisão da Assembléia ou da Justiça do Trabalho .

2.2.2. Dias paralisados e salários

O contrato de trabalho será suspenso no caso de ocorrência de uma greve lícita,

conforme o art. 7' da Lei 7.783/89, de
vendo as relações obrigacionais durante o período de

t...H. nrhitral ou decisão da Justiça do
paralisação ser regidas pelo acordo, convenção, laudo

Trabalho. remuneração pelos dias paralisados, costumeiramente é a primeira reivindicação

dos grevistas, e nomialmente é aceita. No entanto, se as reivindicações forem procedentes e a

i..:«-»=i \:::=: :i T i:i=i'i:i:':=.*« "
contrato de trabalho, bem como a contrataç

. ' -.. ..;, dP recusa à formação de equipes

ão de trabalhadores substitutos, exceto na

92ahipóteses previstas nos ans.
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para atendimento de serviços inadiáveis e essenciais e na hipótese de paralisação após a

....'"';' =:::==:::::;=: =:'::=:':==:. :.:.:*,, .-;,.-., ..;.,

período em que as despedidas não poderiam ser consumadas.

2.2.3. Solução de conflitos coletivos

'A greve pião é um mal inevitável como a guerra, nem sequer constiM{ um direito

39 RIJSSOMANO, OP. cit., P. 53



48

Para os conflitos coletivos, segundo a grande maioria dos doutrinadores, a solução

terceiro, e HeterocomPosição seria a solução PO

terceiro que pode ser, inclusive o próprio Estado .

RUPRECHIT40, aponta como sistemas principais os seguintes:

1 - Composição por Transação:
.. .hpa,M a um acordo, no COÍÚlito, na

a) conciliação - as partes obrigatoriament

presença de um terceiro que não propõe nem decide;
i-':,,a' nc nnft©S conciliam com base na

b) mediação - é uma conciliação

)ndação não compulsória de terceiro;

c) negociação coletiva - as partes comentam diretamente as

chegam ao contrato coletivo, sem a p
resença e sem a proposta de terceiro;

....: .....pdimcHtal administrativa indicada

d) decisão administrativa - é uma solução pr

m Poder Adnúnistrativo no bolo da negociação;

., ..««"; -,-"',: ' "" ::l:;.=1 1;: ::; l:ll
contrato coletivo para tentar solucionar os conflitos vindo

de representantes dos trabalhadores e dos empresários;

uv '-r' '' nquérito e investigação - ambos tem importância nos países em que a opinou

pública exerce grande iíHuência: o Estado investiga o conflito e dá as suas recomendações

fundadas em dados técnicos; não são P

impulsos de fora, para a sua solução.

suP )

recom
suas propostas ear

por u

sistemase
ropriamente

40 Apud GENRO, OP. çit., P. 47-48
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11 - Arbitragem: é um sistema de heterocomposição, jâ que as partes se revelam
..'-:.-. A t--pira ou a comissão arbitral tem poderes

incapazes ou abdicam de sojucionar o cantil

decisórios que vinculmo Julgam as partes ção de conflito por órgão judicial do Estado. O

necessária. É o que ocorre ordinariamente.

Tarso GENRO, nos apresenta uma outra classificação:

"I - Solução por negociação: conciliação, mediação e negociação direta- com as

figuras do conciliador( que nada propõe nem decide) do mediador( que apenas recomenda

soluções) e sem qualquer presença de terceiro(as partes negociam diretamentemente) .

2 - Solução Jurisdicional - a justiça julga o conflito e profere a sentença

3 - Solução por arbitragem - o árbitro ou a comissão de âbitros arbitra a solução

9

do conflito.
dministrativaa

9 41
Solução por intervenção da autoridade a

va profere um laudo vinculado sobre o coiÚlito

aQmnusL'a" Como podemos observar dentro desta classiâcação podemos fazer uma pirân)ide

em direção ao Estado, com a seguinte ordem: negociação direta, conciliação, meaiaçao,

arbitragem, intervenção da autoridade administrativa e solução jurisdicional

autoridade

estrutura n

t n 48 e49
4i GENRO, OP. cit
4z Ibid., P. 49.
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as fomlas de solução de conflitos coletivos,
Existe, ainda, outra classifi

que seriam as diretas e as indiretas.

As indiretas se caracterizam pela intervenção de terceira pessoa ou de órgão alheio

ao coíÜlito, que iluda a procurar a solução conveniente. Suas modalidades são variadas,

abarcando a conciliação, a mediação, a arbitragem e a sentença coletiva. do

A solução indheta do cotÚlito coletivo de trabalho resulta da imposstütnaaae uu "

Federal, no art.114, de comia facultativa, não coativa, etn que uma d

nao

cação paraÇ

2.2.4. Poder Normativo na Justiça do Trabalho

43 FONSECA, OP. Cit., P. 40
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A Constituição de 1988 enfatiza, em seu art. 114, a atividade normativa da Justiça

do Trabalho, chamado de Poder Nomiativo da Justiça do Trabalho, que seria o poder te ditar

as nomlas. O Brasil é um dos únicos países que possuem o poder Normativo, onde na uma

justiça especializada que julga de acordo com as regras existentes no momento, como tl

política salarial e económica do governo

Este poder normativo conferido à Justiça do Trabalho, pode ser mandado de

razão do qual eclodiu a greve deve o movimento paredista cessar imediatamente.

No entanto, certos doutrinadores acham que o poder nomiativo é inversamente

entiúdade do direito de greve e vice-versa, como é o caso de Roberto
proporcional à efet

SANTOS, pois,

Em contrapartida, muitas foram as vezes, neste período, em que a Justiça decidiu

44 SANTOS, OP. cit., P. 97
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os conflitos surgidos entre capital e trabalho, além do que, vimos que nem sempre o direito

nnsitivo está a altura da complexidade destes conflitos.

Tardo GENRO nos ensina a fixação do poder nomiativo, ilustrando certa situação

'b

em que uma sentença normativa outorga estabilidade a membros de uma categoria em que a

greve é proibida.

comportamento.

Concluímos também, que cabe nos limites do poder normativo a instituição de
as p

cláusulas de interesse da comunidade, ainda que não postulado pe

citadaiTa

.tPK em colÜlito, a

",tá....-ln da comunidade"
exemplo da anteriormente

45 GENRO, OP. cit., P. 47
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3. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

3.1. DAS CONSTITUIÇÕES FEDERAIS

aparecimento daquele fenómeno social. Somente no início da ind

lentamente a greve o até bem pouco tempo, a greve, como outros produtos surgidos

favor de grevistas, como
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ilícito"

a bancada comunasiro de 1946 a'ereir )

ma reviravolta em tomo da âlosoüa da greve, surgindo o

prisão. Se o grevista fosse estrangeiro, além d

Interamericana(Conferência de Chapultepec) saiu um:

-*:.;;"":=ll=::1 1=:=:=11 :,« , ,T;l=1:1:* :1
conotação, e, em ll de fe

4ó Revista do STF, 25:149
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diante de violências policiais contra grevistas, req , . --.,A ;n.ncândo a Conferência de

uereu um pronunciamento do poder

executivo sobre o reconhecimento ou não do direito de grev

direito de greve época, o espírito dominante era pel
.õ. Brasileira. consagrando o direito de

o direito de greve, e, então, no dia 16 de

setembro de 1946, foi promulgada a nova Constitutç

greve e deixando à lei ordinária a sua reguiameUólecotlhecióo o direito de greve, Guio exercício
O seu art. 158 assim expressava: "e

dei regulará". roto 9 076/46, embora editado ao tempo da Carta de 1937, foi

..-'i ..;..;.a. rle 1946 e permaneceu em vigor até o advento da Lei n'
recepcionado

4.330/64.

)

peia

1969, man

162).

As atividades essenciais, bem como a
..: .o l Áa? de 4 de agosto de 1978.

s consequências da greve nessas atividades,

pelo ecreto )
de modo exacerbado



56

definir o âmbito de interesses a defen

associação profissional ou sindical"
regulamentan(io-a

l;Í';IEiXEiRAriLno OP. cit., P. 474.



57

protesto, de simpatia, de solidariedade; a geral e ate a política937 1 967 e 1969 representaram

Como vimos, as normas das Con:ituiçoes uç '''s pelos avanços democráticos e
fases de autoritarismo em nosso país e que hoje estão s

conquistas sociais

3.2. DALEIPENAL

É

..-:.:":';T:= .-..«., -«. ;. "-.. ,-'; , ,-..--,'::::=T=':::::
desde logo, o govemo, vendo-se este na contingência de modificar aquele e

pelo Decreto n' 1. 162, de 12 de dezembro de 1890, que ficou assim redtgiao:

En+atx'

AJ.t. 205 - Desviar operantes ou trabaRiadores dos e=amt=lllÍimentos em
empregados, PO
Pena (...)"

queU
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ameaças ou violências, para unpor aos operários ou patrões aumento ou dünhuição
Art. 206 - Causar ou provocar cessação ou suspensão do trabalho por meio de

de salário ou serviço
Pena (...)

Começou assim, mesmo antes de ser direito constitucional, mas de comia

subentendida, o direito de greve.

5

crime, desde que se exercito tranquilamente tal direito .

O Supremo Tribunal Federal, quando a greve ainda era um caso de polícia, no

,17abeas CoZPZ/s de Ho 5.g10, de 14 de junho de 192048, assim decidiu:

O STF já devia estar abrigando a greve como um direito subjetivol interpretnõdo o

espírito da Constituição vigente que fora sedimentada em princÍPiOS do liberalismo cconul-u"v

e político.

posteriomiente entrou em vigor o anual Código

.i -n...;leira ÍDecieto-lei n'

2.848, de 7 de dezembro de 1940),
;tabelecendo:

48 Revista do STF, 25:149
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:::==:=:

Como vimos o conceito de delito foi atenuado por este Código, considerando-o

somente como violência, enquanto a lei antiga continha o tiPO ameaça, mas a pena em

República"(aít. 35), bem como a paralisação coletiv

37) e a realização de greve proibida(art. 42, IV).

3 .3 . DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
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Este dispositivo, no entanto, foi tornado sem efeito pela Lei 7.783/89.

Os art. 724 e 725 estabelecem penas para associações proâssionais

estrangeiros, passíveis estes de expulsão do território nacional.

e para

3.4. DAATAFINALDACONFERÊNCIADE CHAPULTEPEC

De 21 de fevereiro a 8 de março de 1945,
reuniram-se no México, em

Chapultepec, vários países americanos, com a participaç . - .. u:..l ...ntém uma

ão do Brasil, para "A Conferência

Interamericana sobre os Problemas da Guerra e da Paz", cuja Ata Final contém uma

declaração dos Princípios Sociais da América, entre os quais consta a seguinte recomendação,

na alínea "g", do üo 1, do item ll
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coletivo y del derecho de huelga.

O fato de o Brasil ter participado da Conferência e de ter subscrito aquela

que a nossa delegação aceitaria a proposta, co

oaíses cujas constituições proibissem greves.

Entretanto, esta declaração era desnecessária, de vez que a própria recomendação,

endossado pelos países, assim reza: "As Nações
í TxrfoRPORADAS A LEGISLAÇÃO DE

americanas (...) expressam seu DESEJO de

que estas normas do Direito Social (...)

TODAS AS mainl)ES AMERICANAS'.(...) considerar de interesse público internacional a

EXPEDIÇÃO (...) DE UMA LEGISLAÇÃO SOCIAL que consigna garantias e direitos (...)

cluando menos sobre os seguintes pontos (...) reconhecimento do direito de greve

Os representantes sabiam que a Ata de Chapultepec não poderia Kr ato
ois as convenções internacionais só passam a ser lei do pais,

revocatório do direito

depois de ratiãcadas.

Não havia, portanto, por que os representantes brasileiros temerem a referida
tn mie não estavam

conferência e não votarem a favor da Carta

,4. dp fníma alguma, o Brasil.

interno, pe

Económica das Américas, pocase

comprometem 7
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3.5. DO DECRETO-LEI N.' 9.070/46

O Decreto-Lei n' 9.070, de 15 de março de 1946, no entender dos constituintes

Pios estabelecidos na Conferência de
daquele ano era um ato fascista e uma negação aos pr

Chapultepec, de cuja Ata anal o Brasil foi signatário. e o Brasi]

O citado Decreto, a título de regulamentar a greve, era um atestado ae quc v ''"-"

maia aos compromissos assumidos na histórica Conferência. Este ato b

Constituição de 1937, que considerava a greve e o /oc#-ozif recursos anta-sociais

Como se existisse naquela época direito de greve, o Decreto partia para uma

nci

naapeou-s

10

Como nenhuma lei saiu de setembro de 1946 a março de 1964 que regulamentasse

n+;n--'.-l vigorando aquele decreto-lei, com o constitucional reconhecimento pelos
a greve, co

tribunais.

Enfim, em I' de junho de 1964, foi

,orando assim o anterior Decreto-Lei.

editada a Lei n' 4.330, regulamentando a
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3.6. DAIEIN.' 4.330/64

Esta Lei de I' de junho de 1964, tomou a greve muito diãcil, não obstante o seu

reconhecimento como direito. Ela traçou limites que com as fomialidades essenciais

determinadas para o exercício do direito de greve, praticamente inibiram os sindicatos que, ao

'...««".«, .« ;:'«,.'.; ""::rr:: i:==;i=i==i::ii:=.iii=, =
Poder Público escudados as autoridades na argumenta

movimento.

Como exemplo destas fomialidades essenciais haja a exigência do "quorum" para

a presença de representante do Miústério Público do Tra

a garantia da sua lisura, como prescrevia o $ 3' do art. 6'

No rol das razões que tomavam a greve ilegal, além de questões de procedimento

traçadas por normas rígidas, como já vimos,
....;Há..i.ç religiOSOS, sociais, de apoio ou

estavam aquelas que caracterizavam o movimento

como baseado em "motivos políticos, partid

solidariedade" (Lei n' 4.330, do art. 22, item lll).

A nomia em questão, mais tarde complementada pelo Decreto-Lei n' 1 .632/78,
d, prestação de trabalho, e isso porque,aletiva e concertada:nte inibiu a abstenção coa
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as hipóteses de legitimidade do movimento foram circunstanciadamente circunscritas

passavam a ser ilegais e repríinidos os movimentos paredistas reivindicatórios, fosse qual fosse

a sua motivação original. Havia que tomar os movimentos paredistas como políticos ou sob

influência política e aí, por esse mesmo fundamento ilegais.

Desta forma, a Lei 4.330/64 foi instrumento precioso para o Estado de força que

se estabeleceu a partir de 1964 e que muito valeu para imobilizar praticamente a maquina

sindical instalada, possibilitando, de outro lado, que as autoridades económicas e então sob o

apoio militar, ditassem uma política salarial rígida, objetivando debelar ou amenizar a inflação

anterior, pela diminuição compulsória da demanda, mas sem atentar para os efeitos sociais que

estava a produzir. Essa política traçada sem sensibilidade social, gerou a agudização do

fenómeno da divisão de sociedade em classes bem demarcadas e distanciadas entre si

economicamente, coiúomle Julgo Cegar do Prado LEITE."

3.7. DO DECRETO-LEI N' 1 632/78

O Decreto-Lei n' 1.632, de 4 de agosto de 1978, regulamentou o exercício do

direito de greve, senda que as modificações introduzidas por ele, ampliaram certos aspectos da

Lei n' 4.330/64 e reduziram outros.

Quanto ao que a lei n' 4.330 chama de atividades fijndamentats Lzut. -"i,
,qa interesse da segurança

ei citado (art. I') coam:

0

eatividade: essenGlailSd a]as
Decreto-Lcre

49 TEIXEIRAFILHO, OP. Çit., P. 477
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nacional. No grupo de atividades fiÃndamentais, da lei velha, ou essenciais do Decreto, foram

suprimidos os "serviços ünerários" e de "venda de gêneros alimentícios de pnmeira

necessidade", por outro lado, foram incluídas como atividades essenciais 'cbancos",

J.J- m.;a.- p*teosãQ à atividade "gás", a que foi acrescida a expressão
"ambulatórios" e foi dada

"outros combustíveis"

Este diploma legal continuou a proibir a greve aos üncionários públicos, sendo

ainda mais abrangente, como podemos obsevar no art. I', $ 2': "sen'fios pzÍÓ/loas... de

execução direta, indireta, delegada ou concedida, inclusive os do Disüito Federal'

Outra inovação é a de estender, por ato do Ministro do Trabalho, penalidades aos

dirigentes sindicais ou do conselho de âscalização profissional que, direta ou indiretamente,
rviço público ou atividade essencial.

apoiarem ou incentivarem movimento previ
sta em se

3.8. DALEIN.' 7.783/89

A Lei Ro 7.783, de 28 de junho de 1989, foi aprovada partindo de pressupostos

constitucionais, dispondo sobre o exercício do direito de greve, deânindo as atividades

1.,.da n atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade e dando outrasessenciais, regulan

providências.

Esta Lei continuou sendo inaplicável aos servidores públicos, no entanto a Hesnla

inovou em muito a anterior, como já vimos, atribuindo uma margem razoável de liberdade aos
uivo de turma antafoi regulamentada com rigor excesa
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refletir o sistema fortemente repressivo imperante no Brasil, a pretexto da intensidade dos

é caoaz de causar, tanto ao empregador, quanto a sociedade. Tanto assim, queprquÍzOS que é capaz ae çü""',

os movimentos grevistas anuais, apesar da crise salarial, são rechaçados pelos constantes

julgamentos em que são considerados abusivos pela Justiça do Trabalho

Tal observação coaduna com as palavras do ilustre Ministro Norberto Silveira de

SOUZA

de greves julgadas abusivas.

Portanto, enquanto vigia o anual ordenamento jurídico, no que diz respeito ao

Direito Coletivo do Trabalho, devem os trabalhadores se preparar para um processo

desgastante, desde o momento da iniciativa reívindicante, passando pela paralisação coletiva

do serviço até a solução final do conflito

50 sOUZA, OP. cit., P. 15
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Através do estudo da greve, chegamos à conclusão de que o trabalho e os
q =.. A;n rlQa

trabalhadores continuam escraMzados e miseráveis como nunca, isto em dec

condições económicas produzidas pelo capitalismo crescente em todo o mundo.

Em todos os tempos, sempre houve uma vantagem muito grande dos

empregadores em relação aos trabalhadores, pois aqueles sempre mediram o "poder" a partir

do "ter". Desta forma sempre vemos uma minoria na opulência, enquanto a maioria, que e a

massa que realmente produz, não participando das benesses da produção para satisfazer suas

necessidades de sobrevivência.

Concluímos, então, que a greve é um produto da organização do proletariado

dentro do regime económico do capitalismo, e que a mesma é uma necessidade de defesa das

condições essenciais para a vida de uma classe oprimida. Já o /ock-ouf representa uma forma

do exercício do direito absoluto da propriedade.

A greve é um meio violento de reivindicação, independentemente de qualquer
F--..ó . ..e pEPitaS. jNa

Ela é violenta nae
e contra pessoas ou coisasl
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Forma porque de imediato impõe condições que poderão ou não serem aceitas pela outra parte.
da ele com vItorIa

Nos efeitos porque suspendem a produção até o témlino do m

A. . H amltq

A greve, mesmo sendo um meio violento, é perfeitamente just

apresenta como um meio de legítima defesa de uma classe desprivilegiada.

Compararam a greve à guerra, mas devemos lembrar que a guerra também tem o

seu direito e esse direito é flexível, pois se o vencedor não chega a escravizar os vencidos,

cobra deles os mais variados tributos. A guerra no entanto é mais baixa que a greve, pois

aquela é a mentira e o assassinato, embora as duas se assemelhem nos motivos e desígnios.

Mas a lei não pune a guerra, porque ela gera seus próprios direitos. A guerra se sobrepõe aos

próprios Estados, enquanto que Estado se sobrepõe a greve e submete-a a lei.

A greve existe na realidade como comprovação de ausência do Estado, impotente

.uções sociais.

Gallart Folch, na afirmação de cegadas Vianna, preconiza a intervenção estatal,

concluindo que tanto as leis de guerra, quanto as leis sociais de greve e/ock.ozíf, devem ter a

ülnalidade de limitar as violências. Pois não é possível nem lícito pedir que uma ou outra parte

renuncie no todo, e sem condição nem reserva, as suas pretensões, enquanto não se assegura a

defesa de seus direitos e garantias jurídicas.

Assim, podemos ver a greve também como uma defesa do próprio Estado que,

reconhecendo-se caco e impotente para sojucionar os problemas sócio-trabalhistas, pemnte a
p nãn '00Qe

justiça pela!

ovimento, sene

iâcâvel, sepoiscav

nas se

regulamentar a greve Ja que
ente-se compelido ae

próprias mãos, e sen

evita-la
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Diz Seladas Vianna: "Pudesse a Justiça do Trabalho realizar suas ãnalidades com
ha--«P e na sociedade o

rapidez e com poder indispensável de execução de suas decisões

exala conceito de justo, e as greves não teriam razão de ser'

Somos da opinião de que o Contrato Coletivo do Trabalho, IDHUençia

trabalho tendem a decre

outorgantes do Contrato.

o Estado enquanto não puder assegurar o bem-comum na sua plenitude, e não

vivem de mordomias.

A greve, portanto, procura de alguma forma realizar um equilíbrio justo entre os
. . . '. -..a +.. n nbietivo de

diversos grupos sociais de

realizar "justiça social"

)

.e, mosompõe a coletivi aetl
que se c

t

51 VIANNA, op. cit., P. 20
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ANEXOS

CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (Decreto 847, de l l.lO.1890)

CONSTI'l'UnçÃO FEDERAL DE 1934

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1937

C(1)DIGO PENAL BRASILElIRO (Decreto n.' 2.848, de 07. 12. 1940)

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (Decreto n.'5.452, de 01 .05.43)

DECRETO-LEI N.' 9.070, de 15 de março de 1946

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1946

ATA FINAL DA CONFERENCIA DE CHAPULTEPEC (de 21 .02 à 08.03 .45)

LEI N.' 4.330, de l.' dejunho de 1964

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967

EMENDA CONSTITUCIONAL N.' 1, de 17 de outubro de 1969

DECRETO-LEI N.' 1.632, de 4 de agosto de 1978

LEI DE SE(}URANÇANACIONAL (Lei n.' 6.620, de 17.12.78)

LEI N.' 7.783, de 28 dejunho de 1989

rT .ÁTTSIJLA DA COMUNIDADE
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CÓDIGO PENAL DE 1890

Decreto 847, de 1 1 de outubro de 1890

w:LX FX àHNliliã=B::UL,ll
dereformar o regímen penal, decreta o seguinte

Código Penal da República dos Estados Unidos do Brasíl.

DOS CREMES E DAS PENAS

'ü'FULO i

DA APLICAÇÃO E DOS EFEITOS DA LEI PENAL

Art. I' - Ninguém poderá ser punido por fato que não tenha sido anteriormente
qualificado crime, e nem com penas que não estqam previamente estabelecidas.

A interpretação extensiva por analogia ou paridade não é admissível para qualiâcar
crimes, ou aplicar-lhes penas-

Art. 205 - Desviar operários ou trabalhadores dos estabelecimentos em que forem

empregados, por meio de ameaças, constrangimento ou manobras fraudulentas:
Pena -

Art. 206 - Causar ou provocar cessação ou suspensão do trabalho por meio de ameaças
ou violências, para impor aos operários ou patrões aumento ou diminuição de salário ou
serwço.

Pena -
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CONSTITlnçÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS tJNIDOS
DO BRASIL, De 16 julho - 1934

=.=U.::mnmmnçãE ,Bati
promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS
UNIDOS DO BjiASIL

TÍ'i'ULO l

DA ORGANUAÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

::=Filig=Eãi'=El;Til=S
de 1889.

TíTULos
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS

CAPÍ'FULO n

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS nqDiViDU'MS

:.=,i:l,:;à:l:=::==='::::=tTI.Ê:; F u;=S=:=#: :
''n,p"'' : %f : :.=U'Í:'S3k==.=g'S:='==
religiosas ou idéias políticas.
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2) - Ninguém será obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude
de lei.

3) - A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico peáeito e a coisa julgada.
4) - Por motivo de convicções filosóficas, políticas ou religiosas, ninguém será pãvado

não houver cemitério secular.

compuii3?ameli dissolúda senão por suer nçalssãolt eivadas as condições de capacidade

: ÜI 11i3g ='u:à,'u:=
residência ou dele sairpode.á expulsar do território nacional os estrangeiros perigosos à ordem

ITllE H l:iEkm, ! u ::u r: :

usar da propriedade particular até onde o bem p
indenização ulterior.
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18) - Os inventos industriais pertencerão aos seus autores, aos quais a lei garantirá
privilégio temporário ou concederá justo prêmio, quando a sua vulgarização convenha à

coletividade. , ssegurada a propriedade das marcas de indústria e comércio e a exclusividade

11=11===8i!; :: n f;.:====::::;=u:.l

transgressõeA lsi asm:tirará aos acusados amplaudefesa, com os meios e recursos essenciais a

25) - Não haverá foro privilegiado nem tribunal de exceção, admitem-se, porém, juízos

30)strangeim d.vidas multas ou custas radição por crime político ou de

11: EH h ã;/HU m::::uu\

professor.
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CONSTITUIÇÃO DAjiEPÚBLICA DOS'
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL,

de 10 de novembro de 1937

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, . ., .
Atendendo às ledtimas aspirações do povo brasileiro, à Paz Política e social,

profilndamente perturbada por conhecidos Êatores de desordem, ] -3 n-n-nA nnAA irfl
resultantes da crescente

agravação dos dissídios partidários, que uma notóna propaganda demagógica procura
desnaturar em luta de classes, e da extremação de conflitos ideológicos, tendentes, pelo .seu
desenvolvimento natural a resolver-se em tempos de violência, colocando a Nação sob a
funesta iminência da guerra civil;

Atendendo ao estado de apreensão criado no país pela infiltração comunista, que se
toma dia a dia mais extensa e mais proünda, exigindo remédios de caráter radical e
permanente; . . . . .- ....r..-J-J
r''" Atendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha o Estado de meios
normais de preservação ede defesa da paz, da segurança e do bem-estar do povo:: .

Com o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião nacional, umas e
outras ustiücadamente apreensivas diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da
rapidez com que se vem processando. a decomposição das nossas instituições civis e políticas:

Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua independência,
e ao povo brasileiro, sob um regime de paz política e social, as condições necessânas a sua
segurança, ao seu bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte Constituição, que se
cumprirá desde hoje em todo o país:

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS
DO BjiASIL

DA ORGAlqUAÇÃO NACIONAL

Art. 19 - O Brasil é uma República. O poder político emana do povo e.é exercido em
nome dele e no interesse do seu bem-estar, da sua honra, da sua independência e da sua
prosperidade.

DA ORDEM ECONÓMICA

Art. 135 - Na iniciativa individual, no poder de criação, de organização e de invenção

interesses da Nação, representados pelo Estado.
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A intervenção do domínio económico poderá ser mediada, revestindo a forma do
controle, do estímulo ou da gestão direta.

Art. 136 - O trabalho é um dever social. O trabalho intelectual, técnico e manual tem

=l'.yRR l llR:hjante o seu trabalho honesto e este, como
bem que é dever do Estado proteger,

assegurando-lhe condições favoráveis e meios de defesa.

trabalho; odalidade do salário será mais apropriada às exigências do operário e da

:Q«:$=GH:e=B=Ha=

tinham em relação ao acapaz de satisfazer, de acordo com as condições de cada região, as

i) - dia de trabalho de oito horas, que poderá ser reduzido, e somente suscetível de

aumento nos trabs preYastos em lenço ser nos. casos em que é efetuado periodicamente por

:::=:=
-.ó"'2'll:R=T=á:='=''JH.; !'=H:l''k «', ' -"' .; «;.; '.
===;=B =:r;::su';n:=;: =n==:J=:=H'H:yE
acidentes do trabalho e aos seguros sociais.
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obrigatórios para todos os seus associados, impor-lhes contribuições e exercer em relação a
eles filnções delegadas de poder público

E=UXH:.IÊUBE=:lãF:;'r:

pronta e segura punção
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Decreto-Lei n' 2.848, de 7-12-1940

CÓDIGO PENAL

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da
Constituição, decreta a seguinte lei:

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

Tina.o i

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Art. 19 - Não há come sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia
dominação legal.

Tí'FULO iv

DOS CRIMES CONTRA A ORGANUAÇAO
DO TRABALHO

Art. 197 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:
1- a exercer ou não exercer arte, ofício, proâssão ou indústria, ou a trabalhar ou não

trabalhaídurantecertoperíodo ouemdetemlinadosdias: . . : .' -- zeiros
Pena: detenção, de um mês a um ano, e multa de quinhentos a çulçu iiu- '.-u':-u"v',

da pena correspo::lente à seu:stabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou

paralisaç:oac e ativ dade económica:ses a um ano, e multa de quinhentos cruzeiros a cinco mil
cruzeiros, além da pena correspondente à violência

Art. 198 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar
contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-prima ou

pproduto industrial ou:agncola. ês a um ano, e multa de quinhentos cruzeiros a cinco mil
cruzeiros, além da pena correspondente à violência.

-.:*«Ü n;=:e=H:;=;:=::1=
correspondente à violência

Art. 200 - Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando
violência contra pessoa ou contra coisa
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Pena: detenção, de um mês a um ano, e multa, de quinhentos cruzeiros a cinco mil
cruzeiros,alémdapenacorrespondenteàviolência. . . . .. ,- .- ' ..

Parágrafo único: Para que se considere coletivo o abandono de trabaIRO e inaispensavei
o concurso de, pelo menos, três empregados.

Art. 201 - Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a
interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo: . .. .- ...:.

Pena detenção, de seis meses a dois anos, e multa, de dois mil cruzeiros a dez mil
cruzeiros.

Art. 202 - Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, com o
intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo âm daniâcar o
estabelecimento ou as coisas neles existentes ou delas dispor:

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa, de mil cruzeiros a dez mil cinzeiros.

Art. 203 - Frustrar, mediante âaude ou violência, direito assegurado pela legislação do
trabalho: .. . . ..

Pena: detenção, de um mês a um ano, e multa, de dois mil cruzeiros a dez mil
cruzeiros, além da pena correspondente à violência.

Art. 204 - Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à
nacionalizaçãodotrabalho: . . . .. . ' ..:.

Pena detenção,' de um mês a um ano, e multa de dois mil cruzeiros a dez mil
cruzeiros, além da pena correspondente à violência.

Art. 205 - Exercer atividade que está impedido por decisão administrativa:
Pena: detenção, de três meses a dois anos,'ou multa, de mil cruzeiros a dez mil

cruzeiros.

Art. 206 - Aliciar trabalhadores, para o fím de emigração:
Pena: detenção, de um a três anos, e multa, de mil cruzeiros a dez mil cruzeiros

Art. 207 - Aliciar trabalhadores, com o Êlm de leva-los de uma para outra localidade do
tenitório nacional: . . . ..

Pena: detenção, de dois meses a um ano, e multa de quinhentos cruzeiros a cinco mil
cruzeiros.

Tina,o xi

DOS CRlb4ES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
PÜBLICA

CApÍ'FULO i

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO
Pt.BLOCO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou âinção pública.

Parágrafo único: Equipara-se a fiincionário público quem exerce cargo, emprego ou
unção em entidade paraestatal.
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Decreto-Lei n' 5.452 de 01 de maio de 1943
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o artigo 180 da
Constituição, decreta:

Art. I' - Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei
acompallha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais - transitórias ou de
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.

Art. 2' - O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943

Rio de Janeiro, I' de maio de 1943; 122' da Independência 55' da República.

GETúLIO VARGAS

Alexandre Marcondes Filho

TÍTULO l

INTRODUÇÃO

Art. I' - Esta Consolidação estatui as nomias que regulam as relações individuais e
coletivas de trabalho, nela previstas.

TÍTULO VIH

DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CAPÍTULO VII

DAS PENAL]DADES

Seção l

Do "rock-out" e da greve

Art. 722 - Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenderem os
üabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia .autorização do üibunal competente,
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ou que violarem ou se recusarem a cumprir decisão proferida em dissídio coletivo,
incorrerão nas seguintes penalidades:

a)- multa de lO (dez) salários mínimos a 100 (cem) salários mínimos regionais;
b)- perda do cargo de representação profissional em Guio desempenho estiverem;
c)- suspensão, pelo prazo de 2 (dois) anos a 5 (cinco) anos, do direito de serem eleitos

para cargos de representação profissional
$ 1' - se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas "b" e "c"

incidirão sobre os administradores responsáveis.
$ 2' - se o empregador for concessionário de serviço público, as penas serão aplicadas

em dobro. Nesse caso, se o concessionário Êor pessoa jurídica, o presidente do tribunal que
houver proferido a decisão poderá, sem prquízo do cumprimento desta e da aplicação das
penalidades cabíveis, ordenar o afastamento dos administradores responsáveis, sob pena de ser
cassada a concessão.

$ 3' - Sem prejuízo das sanções cominadas neste artigo, os empregadores âcarão
obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o tempo de suspensão do
trabalho

Art. 723 - Os empregados que, coletivamente e sem prévia autorização do tribunal
competente, abandonarem o serviço, ou desobedecerem a qualquer decisão proferida em
dissídio, incorrerão nas seguintes penalidades:

a)- suspensão do emprego até 6 (seis) meses, ou dispensa do mesmo;
b)- perda do cargo de representação profissional em Guio desempenho estiverem;
c)- suspensão, pelo prazo de 2 (dois) anos a 5 (cinco) anos, do direito de serem eleitos

para cargo de representação profissional.

Art. 724 - Quando a suspensão do serviço ou a desobediência às decisões dos tribunais
do trabalho for ordenada por associação proâssional, sindical ou não, de empregados ou de
empregadores, a pena será:

a)- se a ordem for ato de assembléia, cancelamento do registro da associação, além.da
multa de lO(dez) salários mínimos regionais, aplicada em dobro, em se tratando de serviço
público;

b)- se a instigação ou ordem for ato exclusivo dos administradores, perda do cargo,
sem prquízo da pena dominada no artigo seguinte.

Art. 725 - Aquela que, empregado ou empregador, ou mesmo estranho às categorias
em conflito, instigar à prática de inâações previstas neste capítulo, ou se houver feito cabeça
de coligação de empregadores ou de empregados, inconerá na pena de prisão prevista na
legislação penal, sem prquízo das demais sanções cominadas.

$ 1' - Tratando-se de serviços públicos, ou havendo violência contra pessoa ou coisa,
as penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro.

$ 2' - O estrangeiro que incidir nas sanções deste artigo, depois de cumpàr a respectiva
penalidade, será expulso do País, observados os dispositivos da legislação comum.
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DECRETO-LEI N. 9.070,
DE 15 DE IVTARÇO DE 1946

Dispõe sobre a Suspensão ou o abandono coletivo do ü'abalho

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o artigo 180 da
Constituição, e

Considerando que, para dirimir os dissídios entre empregadores e empregados, Êoi
instituída a Justiça do Trabalho, organismo autónomo e dotado de meios capazes de impor o
cumprimento de suas decisões;

Considerando que dos tribunais que integram a Justiça do Trabalho participam
empregadores e empregados, em igual número;

Considerando que somente depois de esgotados os meios legais para remediar as suas
causas, se poderá admitir o recurso à greve;

Considerando que a solução dos dissídios do trabalho deve subordinar-se à disciplina
do interesse coletivo, porque nenhum direito se deve exercer em contrário ou com ofensa a
esse interesse:

Considerando que o Estado, por meio de organizações públicas, deve assegurar amplas
e plenas garantias para uma solução pronta e eficaz dos dissídios coletivos.

DECRETA:

Art. I' - Os dissídios coletivos, oriundos das relações entre empregadores e
empregados, serão obrigatoriamente submetidos à conciliação prévia, ou à decisão da
Justiça do Trabalho.

Art. 2' - A cessação coletiva do trabalho por parte de empregados somente será
pemlitida observadas as nomias prescritas nesta lei.

$ 1' - Cessação coletiva do trabalho é a deliberação pela totalidade ou pela maioria dos
trabalhadores de uma ou de várias empresas, acarretando a paralisação de todas ou de algumas
das respectivas atividades.

$ 2' - As manifestações ou ates de solidariedade ou protesto, que importem em
cessação coletiva do trabalho ou diminuição sensível e injustiâcada de seu ritmo ficam sujeitos
ao disposto nesta lei.

Art. 3' - São consideradas ündamentais, para os fins desta lei, as atividades
proâssionais desempenhadas nos serviços de água, energia, fontes de energia, iluminação? gás,
esgotos, comunicações, transportes, carga e descarga; nos estabelecimentos de venda de
utilidades ou géneros essenciais à vida das populações; nos matadouros; na lavoura e na
pecuária; nos colégios, escolas, bancos, Êamtácias, drogarias, hospitais e serviços filnerários;
nas indústrias básicas ou essenciais à defesa nacional.

$ 1' - O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante portaria, poderá incluir
outras atividades entre as ündamentais.

Art. 4' - Os trabalhadores e empregadores interessados, ou suas associações
representativas, deverão notiâcar o Departamento Nacional do Trabalho ou as Delegadas
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Regionais, da ocorrência do dissídio capaz de detemlinar cessação coletiva de trabalho,
indicando os seus motivos e as ãnalidades pleiteadas.

Parágrafo único - A comunicação verbal será reduzida a termo .

Art. 5' - A autoridade notificada providenciará, dentro de 48 horas, a conciliação,
ouvindo os interessados e fomlulando as propostas que julgar cabíveis.

Art. 6' - A conciliação, se houver, será submetida à homologação do Tribunal do
Trabalho e produzirá os efeitos da sentença coletiva.

processo na sua secretaria.

público.

$ÜÜi: SHB;UEg S31
o respectivo pagamento durante o fechamento. . . . : ...:a.-J- -'m,''re "ue o

' Parágrafo único - A cessação ou o fechamento conslaerar-se-d Jusui'uauv o''"-p'" Huv v
vencido não cumprir imediatamente a decisão.

:
autorização do tribunal mediante representação do Ministério Público.

$

Ü:Hil%HEãW Bl;ÜX Êã$:1
restituição de salários já pagos.
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Art. 13 - As funções conciliatórias a que se refere esta lei poderão ser cometidas à
Procuradoria do Trabalho.

Art. 14 - Além dos previstos no Título IV da Parte Geral do Código Penal, constituem

contra a organização do trabalho. ato ou o empregador, em se tratando de atividade

fundamental, de promover solução de dissídio coletivo; . .. ,. ... .,.-...
11 - deixar o empregador de cumprir dentro de 48 noras ocGisao uu uu''''

«':':'F%Ê :j ':l'umn, o vencido que possuir bens;
', sendo estranho ao grupo em

dissídio. ena deter"ão de ] a 6 meses e multa de l a 5.000 cruzeiros.
Ao reincidente aplicar-se-á' a penalidade em dobro; ao estrangeiro, além desta, a de

expulsão. aso do n l consideram-se destituídos de plano os responsáveis pela direção

do sindicato que üca sÜeito à intervenção. do . poder público. O interventor promovera
imediatamente a instauração da instância e.a eleição de nova diretoria.

$ 2' - A aplicação das penas previstas neste artigo não exclui a imposição de outras
previstas em lei.

Art. 15 - Nos processos referentes aos crimes contra a organização do trabalho:
1 - caberá prisão preventiva;
11 - não haverá ülança, nem suspensão da execução da pena;
111.- os recursos não terão efeito suspensivo.

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL,

de 18 de setembro de 1946

A mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do

neles se contêm.

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional

Rio de Janeüo, 18 de setembro de 1946, 125' da Independência e 58' da República.

FERN.ANDO DE MELLO VIANNA - Presidente
GREGORIO AVELINO - 1' Secretário
LAURO LOPES - 2' Secretário
LAURO MONTENEGRO - 3' Secretário
RUy ALMEIDA - .4'. Secretário

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em
Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a
seguinte:

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL

TíruLO i

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL

CAPA'FULO i

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I' - Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime representativo,
Federação e a República.

TodopoderemanadoPovoeemseunomeseráexercido. . . : ..
$ 1'' - A União compreende, além dos Estados o Distnto J'eQerai e os l c=Loiius.
8 2' - O Distrito Federal é a Capital da União

'0
a
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TITULO V
DA ORDEM ECONÓMICA E SOCIAL

Art. 145 A ordem económica deve ser organizada conforme .os princípios da justiça
social. conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.

' $ único - A todos é assegurado trabalho que possibilite existência digna

Art. 157 - A legislação do trabalho e da previdência social obedecerão aos seguintes
preceitos, além de outros que visem à melhora da condição dos trabalhadores:

1 - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as

necessidades nomiais do trabalhador e de sua família:, . .. .:-,. '. :J...i.
11 - proibição de diferença de salário para um mesmo traoalno por n'ouve uç -uauu,

sexo. nacionalidade ou estado civil;
111 - salário do trabalho notumo superior ao do diumo; . . . ..
IV - participação obrigatória e direta do trabalhador nos lucros aa empresa, nus Lçi"-u'

e pela V .a que a lei determinar;rabalho não excedente a oito horas, exceto nos casos e

1==13Hhau:ünencialmente aos domingos, e, no limite das
ivis e religiosos, de acordo com a tradição

local;
Vll - féüas anuais remuneradas;

l l$hliã:mu\ !:: HHIEIÊ l
despedido, nos casos e nas condições que a lei estatuir;

Xlll - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho; , .. . ,:
XIV - assistência sanitária, inclusive hospitalar e médica preventiva ao tr&oainaaor e d

gestante;

morte; 1. obrigatoriedade da instituição do seguro pelo empregador contra os acidentes

do trabaUlo jco Não se admitirá distinção entre o trabalho manual ou técnico e o trabalho
ectual nem entre os pro6ssionais respectivos, no que conceme a direitos, garantias e

beneãcios.

Art. 158 - E reconhecido o direito de greve, cÜo exercício a lei regulará
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Art. 159 - E livre a associação profissional ou sindical, sendo reguladas por lei.a forma
de sua contribuição, a sua representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o
exercício de filnções delegadas pelo poder público,
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ATA FINAL DA CONFERÊNCIA DE
ClIAPULTEPEC

A dita conferência é conhecida com este nome em homenagem à cidade mexicana, onde
ela se realizou de 21 de fevereiro a 8 de março de 1954. Seu título oâcial, porém, é
"Conferência Interamericana Sobre os Problemas da Guerra e da Paz" .

No que respeita às Américas - e sobretudo ao Brasil o documento tntemacional de
maior importância sobre a matéria foi a "Declaração dos Princípios da América" .

A ata anal dos trabalhos dessa conferência consignou, no n' 1, item 11, que:

g) Reconhecimento do direito de associação dos trabalhadores, do contrato coletivo e
o direito de greve

porém,Ou qas esse procil:se nao poderia afetssos direrealizaram,etodos dando ênfase num ou

"""T?=F=Wnl m :H=3u=.«
Haya.

- Em 1951, a 34' Reunião da Conferência Geral da Organização Intemacional do

=:)=:=1= t,=H:i: :i :H;J=n:=
nos Estados Membros da O.l.T."
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Em seu n' 2, estabelece que a Conferência Geral

legislação.

;: ÉH g gl;'=1:HG H J l
sindical

Em face desta decisão, estribado no art. 31, $ 1, do Regulamento da Conferência, o
Bureau Internacional do Trabalho, promoveu uma consulta prévia aos governos sobre as

..='=8:%=H;.l::F:.8=r:: n
submetidas ao exame dos govemos

o "Constituição das Organizações", em

termos tais:

3. c) - "estivais que seria desejável se estipular que o reconhecimento do direito
sindical dos l@ncioTtários pela. regulamentação. internaciottat não deveria prejudicar em
nada a questão do direito de greve dosfuncionários?

Inicialmente responderam a essa proposição: Austrália, Bélgica, Bulgária, Canadá,
China. Dinamarca, Estados Unidos, Equador, Finlândia, Hungria, Índia, México, Países-

.. ;$:1 =u=HS.==: u:'::ta"ü.=!::
Polânia e Unlguai. ntP-ççe geral embora não se tenha notícia de que oPelo visto a questão moveu o
assunto tenha sido objeto de decisão
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LEI. N.' 4.330 DE l.' DE JUNHO DE 1964

Regula o direito de greve, najorma do art. 158 da Constituição Federal.

O Presidente da República: . . ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO l

DO DIREITO DE GREVE

CAPnULO ,1

coNcnTO E EX'rENSÃO

Art. l.' - O direito de greve, reconhecido pelo art. 158 da Constituição Federal,. será
exercido nos termos da presente lei.

empregados na fomla e de acordo com as disposições previstas nesta lei

Art. 3.' - SÓ poderão participar da greve as pessoas físicas que prestem serviços de,
eza. não eventual a empregador, sob a dependência deste: e mediante salário

::::ÊFii#üH=HT====TU==
trabalho.

aEãXg MX H IEH ÊI

(dois) dias.. O g:,orz/m de votação será de 1/8 (um oitavo) dos associados em .segunda
convocação, nas entidades sindicais que representem mais de 5.000(cinco mil) proãssionais da
respectiva categoria.
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CAPÍTULO ll

CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO
DO DIREITO DE GREVE

Seção l
Das Assembleias Gerais

An. 6.' - A Assembléia Geral será convocada pela Diretoria da entidade sindical
interessada, com a publicação de editais nos jamais do local da situação da empresa, com a
antecedência mínima de lO(dez) dias.

ã:''B= %$1 :u ão da Assembléia Geral;
vivamente destinada à discussão das

reivindicações e deliberação sobre o movimento.grevista. . .:.:-. .: . '-- -úiulas
$ 2.'- As decisões da Assembléia Geral serão aüotaQas com a uunzzlyttu ua' '..ç-u-"'

...,;==T=;ln:': ::; Hor membro do Ministério Público do Trabalho
ada pelo Procurador-Geral do Trabalho ou

Procuradores Regionais.

Art. 7.' - Apurada a votação e lavrada a ata, o Presidente da Assembléia providenciará
a remessa de cópia autenticada do que foi deliberado pela maioria ao Diretor do Departamento
Nacional do Trabalho ou Delegado Regional do Trabalho,

Art. 8.' - É vedado a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas à entidade sindical, qualquer
inteúerência na Assembléia Geral, salvo os delegados do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, especialmente designados pelo Ministro ou por quem o represente

Art. 9.' - Não existindo Sindicato que represente a categoria profissional, a Assembléia
Geral será promovida pela Federação a que se vinculada a entidade sindical ou, na hipótese de

Seção ll

Das notificações
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w;;?'B;;Ve : :H '5i:.I'===;::='U'''?"''w!!!:
amadas no art. I' desta lei, a âm de que adotem providências para a manutenção da

ordem, garantindo os empregados no exercício legítimo da greve e resguardando a empresa ae

trabalho.

Seção lll

Da conciliação

deliberação da Assembléia Geral, que tiver autorizado a greve.

CAPÍTULO lll

DAS ATIVIDADES FUNDAMENTAIS

n.ÚKl=K=;1 mHXBÊI $ EÜI
: H H Th :i ::::='=m;u:

nacional, cuja revisão serápemlitida de 2 (dois) em 2 (dois) anos.

Art. 13 - Nos transportes(terrestre, marítimo, fluvial e aéreo) a paralisação do trabalho
em veículos em trânsito e dos respectivos serviços, só será pemútida após a conclusão da
viagem, nos pontos temnnais.

Art. 14 - Nas atividades flindamentais que não possam sofrer paralisação, as
autoridades competentes farão guamecer e üncionar os respectivos serviços.
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:: a;,i:i.Ê==n:pms$ U$E E8
permanente, de modo a assegurar o reinício dos trabalhos logo após o témlino da greve.

:d#iFI ITHI E
coletivo, que tenha transitado em julgado.

CAPA'nX,o iv
DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE GREVE

Art. 17 - Decorridos os prazos previstos nesta lei, e sendo impossível a conciliação

preconizada no art. 11, os empregados poderão abandonar pacHcamente o trabalho,

desocupando o estabelecimento da empresa terão livre acesso ao local de trabalho aos que

queiram prosseguir na prestação de serviço.

:#$
com a legislação vigente.

CAPÍTULO V

DAS GARANTIAS DOS GREVISTAS

Art. 19 - São garantias dos grevistas:

1- 0 ailctteta de donativos e o uso de cartazes de propaganda, pelos grevistas, desde
que não ofensivos e estranhos às reivindicações da categoria profissional;

111 - Proibição de despedida do empregado que tenha participado paciãcamente de

"=su:':::in.=âl:b ados em substituição aos grevistas.
declaração e no curso da greve, os

empregados que dela participarem não poderão soâer constrangimento ou coaçao-

Art. 20 - A greve lícita não rescinde o contrato de trabalho, nem extingue os direitos e

.' .=H:' := ==:='=!,:.;'='='ã:::l:'t :;=H: u '=#=
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paralisação como de trabalho eÊetivo, se de6eridas, pelo .empregador ou pela
Trabalho, as reivindicações formuladas pelos empregados, total ou parcialmente.

Justiça do

Art. 21 - Os membros da Diretoria da entidade sindical, representativa dos grevistas,
não poderão ser presos ou detidos, salvo em flagrante delito ou em obediência a mandado
judicial.

CAPÍTULO VI

DA ILEGALIDADE DA GREVE

Art.22-Agreveseráreputadailegal: .. ..
1 - Se não ft)rem atendidos os prazos e as condições estabelecidas nesta lei;
11 - Se tiver por objeto reivindicações julgadas improcedentes pela Justiça do Trabalho,

1=:1==BH==E.IE$n==:"i= .=ik:=:n, :
IV - Secategoria proÊss onal; r âm alterar condição normativa da Justiça do Trabalho em vigor, salvo

se tiverem sido modiãcados substancialmente os filndamentos em que se apoiam.

'tiTULO ll

DA INTERVENÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CAPÍTULO l

DO DISSE)IO COLETIVO

previstos na Consolidação das Leis do Trabalho.

CAPÍnX,o a

DAS REVISÕES TARnÁRIAS E DAS
MAJORAÇÕES DE PREÇOS
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obtidos nas majorações salariais e indicará ao Poder Executivo a redução dos aumentos

l g E gH n s aumentos deferidos aos Diretores e
subsidiárias ou a conversão da dívida

em moeda estrangeira, com o propósito de reduzir os lucros e onerar a despesa.

CAPÍTULO lll

DA CESSAÇÃO DA GREVE

Art.25-Agrevecessará: . . .,,- ,., . ..
1 - Por deliberação da maioria dos associados, em Assemoieia uem,
11 - por conciliação;
111 - por decisão adotada pela Justiça do Trabalho.

Art. 26 - Cassada a greve, nenhuma penalidade poderá ser imposta pelo empregador ao
empregado por motivo de participação pacíâca na mesma.

TÍTULO in

DA INFRINGÊNCIA DISCIPLINAR E DA
INFRAÇÂO ILEGAL

CAPÍTULO l

DAS SANÇÕES DISCmLINARES

Art. 27 - Pelos excessos praticados e compreendidos no âmbito da disciplina do
trabalho, os grevistas poderão ser punidos com:

a) advertência;
b) suspensão até 30 (trinta) dias;

sem prquizo da indenização legal.

Art. 28 - As penas impostas aos grevistas, nos termos do artigo 27, poderão ser
examinadas e julgadas pela Justiça do Trabalho
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CAPITULO ll

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 29 - Além dos previstos no TITULO IV da Parte Especial do Código Penal,
constituemcrimescontraaorganizaçãodotrabalhador: . . ..

1 - Promover, participar ou insuflar greve ou /oc#.owf com desrespeito a esta lei;
11 - incitar desrespeito à sentença nomiativa da Justiça do Trabalho que puser termo à

greve ou obstar a sua execuç:oor, maliciosamente, de cumprir decisões normativas da Justiça

do Trabalho. ou obstar a sua execução; ou aliciar participantes quando estranhos à proãssão ou

atividades económicas;spesa com dívidas âctícias ou de qualquer modo alterar maliciosamente
os lançamentos contáveis para obter majoração de tarifas ou preços;

VI - adicionar aos lucros ou fazer investimentos com os rendimentos obtidos com
revisão tarifMa ou aumento de preços especificamente destinados a aumentos salariais de
empregados;

.$1:=$H E8:1 HHh:$: ;:::
dobro. Parágrafo único. Os estrangeiros que infhngirem as prescrições desta lei serão
passíveis de expulsão do território nacional ajuíza do Govemo.

Aít. 30 - Aplicam-se, no que couber, as disposições desta lei à paralisação da atividade
da empresa por iniciativa do empregador «ock.oz/íO.

TI'l:'ULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3 1 - A autoridade que impedir ou tentar impedir o legitimo exercício da greve será

responsabilizada na forma da legislação em vigor.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto-lei n.'.
9.070, de 15 de março de 1946.

Brasília, l .' de junho de 1964; 143.' da Independência e 76.' da República.

H. CASTELLO BRANCO
ATRaÍdo Sussekind
Mitton Campos
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte

CONSTITUIÇÃO DO BjiASIL

'rí'FULO i

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 - O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime representativo,

pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Terütórios.
$ 1' - Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido.
$2 0

HTULO m

DA ORDEM ECONÓMICA E SOCIAL

Art. 157 - A ordem económica tem por âm realizar a justiça social com base nos
seguintes princípios:

$ 7' - Não será pemlitido greve nos serviços públicos e atividades essenciais, definidas
em lei.

Art. 158 - A constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de
outros, que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição social:

1 - salário mínimo capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, as
necessidades normais do trabalhador e de sua família;

11 - salário-família dos dependentes do trabalhador; . .
111 - proibição de diferença de salários e de critérios de admissão por motivo de sexo,

cor e estado civil;
IV - salário de trabalho notumo superior ao diumo; .. . .
v - integração do trabalho na vida e no desenvolvimento da empresa, com PTJlclpaçao

nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, nos casos e condições que forem estabelecidas;
VI - duração diária do trabalho não excedente de oito horas, com intervalo para

descanso,salvocasosespecialmenteprevistos; . . . .. .. ...... ...
Vll - repouso semanal remunerado e nos tênados cIvIs ou rengiosos, uç etçuiuu uv-"

tradição local;
Vlll - férias anuais remuneradas;
IX - higiene e segurança do trabalho;



103

X - proibição de trabalho a menores de doze anos e de trabalho noturno a menores de
dezoito anos em indústrias insalubres a estes e às mulheres; . . : ..

XI - descanso semanal remunerado da restante, antes e depois ao pano, sem piquizu

1= $1$glhÜÜ::==üe:à REGE:l :ll
equivalente; . . . .. .. '....í..n..

XIV - reconhecimento das convenções coletivas do trabalho;

..á=RT;18 H;,=;=H::.i:
invalidez e morte; empregador contra,acidentes do trabalho; ou entre os

-..';;:==g=3:=T==F=====::Ss;:n:=:\'.«,:;
caráter assistencial ou de beneâcio

reendido na previdência social no artigo 15', $ Tda ou estendida, sem a correspondente

fonte de custe:o totã.da IJnião no custeio dos encargos à que se refere o n'. XVI deste artigo,
atribuída mediante dotação 'orçamentária, ou com o produto de contribuições de

previdência arrecadadas, com caráter geral, na forma da lei.

proâssionais e para a execução de programas de
representadasi . . . : .':

'' '' '8 2' - E obrigatório o voto nas eleições sindicais.
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EMENDA CONSTITUCIONAL N.' OI,
de 17 - Outubro - 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das

:n ll l:ÜHT$H:1 3: é:Ulã
11 RBIÜ:EH:: l:situ:: :
Institucional n' 5, de 13 de dezembro de 1968; .. .

Considerando que a elaboração de emenda à Constituição, compreendida no processo
legislativo(artigo 49, 1), está na atribuição do Poder Executivo Federal;

''Considerando que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior parte,
deve ser

mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os seguintes dispositivos;

Considerando as emendas modiâcativas e supressivas que, por esta fomla, são ora
adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas aditivas que
nela são introduzidas; . , . . .

onsiderando que, feitas as modificações mencionadas, todas em caráter de Emenda, a
Constituição poderá ser editada de acordo com o texto que adiante se put liga

Promulgam a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:

Art. I' - A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"0 Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

Tí'l'ULO l

DA ORGANUAÇÃO NACIONAL

CAPI'l'ULO Vlll

DO PODER JUDICIÁRIO
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Seção Vll

Dos Tribunctis e Juízos do Trabalho

Art. 141 - Os órgãos dajustiça do trabalho são os seguintes:
1 - Tribunal Superior do Trabalho.

jj;===E'E=::!'=gme«.
$ 1' - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se'á de dezassete Juizes com a

dispuser e vedada a recondução por mais de dois períodos. . .. .... ..... .
' $ 2' - A lei fixara o número dos tribunais regiotias do trabalho e respeçuvas s n bç

instituirá as juntas de conciliação e julgamento, podendo, nas comarcas onde não forem
instituídas. atribuir sua jurisdição aos juizes de direito .

$ 3' - Poderão ser criados por lei outros órgãos dajustiça do trabalho.
$ 4' - A lei, observado o disposto no $ 1 , . . J- ...l..Ih.s .' ' "' "'--'' ' ', disporá sobre a constituição, investidura,

jurisdição, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da justiça do trabalho,
assegurada a paridade de representação de empregadores e trabalhadores. . : ,. .

$ 5o - Os tribunais regionais do trabalho serão compostos de aols terços ae .luizçs

h$ÜUÜHÊHJIU-'w:;u':*:j;*
Art. 142 - Compete à justiça do trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e

coletivos entre empregados e empregadores e, mediante lei, outras controvérsias oriundas de

relação de trabalho. especiâcaíá as hipóteses em que as decisões, nos dissídios coletivos,

poderão estabelecer nomias e condições de trabalho. . .. . . .....:. '- :,.-'i«a' $ 2' - OS litígios relativos a acidentes do trabalho sao aa competçnuia ua J"o"y'
ordinária das estados, do Distrito Federal ou dos teríitónos.

Art. 143 - As decisões do Tribunal Superior do Trabalho serão inecorHveis, salvo se
contrariaram esta Constituição, caso em que caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

TÍTULO lll

DA ORDEM ECONÓMICA E SOCIAL

Art. 162 - Não será permitida greve nos serviços públicos essenciais, definida em lei
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Art. 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de
outros que, nos tempos da lei, visem à melhoria de sua condição social:

1 - salário mínimo capaz de satisfazer, con6omie as condições de cada região, as suas
necessidades nomiais e as de sua família;

11 - salário-família aos seus dependentes;
111 - proibição de diferença de salários e de critério de admissões por motivo de sexo, e

estado civil;
IV - salário de trabalho noturno superior ao diurno;
V - integração na vida e no desenvolvimento da empresa, com participação nos lucros

e, excepcionalmente, na gestão, segundo for estabelecido em lei; . .
VI - duração diária do tmbalho não excedente a oito horas, com intervalo para

descanso, salvo casos especialmente previstos;
Vll - repouso semanal remunerado e nos feriados civis e religiosos, de acordo com a

tradição local;
Vlll - férias anuais remuneradas;
IX - higiene e segurança do trabalho;
X - pmibição de trabalho, em indústrias insalubres a mulheres e menores de

dezoito

de trabalho noturno a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de doze
anos;

&

XI - descanso remunerado da restante, antes e depois do parto, sem prquízo do
empregoedosalário; . . .. . - '...:... '.,

r'- Xll - fixação das porcentagens de empregados brasileiros nos serviços públicos dados
em concessão e nos estabelecimentos de detemunados ramos comerciais e industriais;

Xlll - estabilidade, com indenização ao trabalhador despedido ou fundo de garantia
equivalente;

XIV - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho;
XV - assistência sanitária, hospitalar e médico-preventiva;
XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-

desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e proteção da matemidade, mediante
contribuição da União, do empregador e do empregado;

XVll - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico ou intelectual ou entre os
profissionais respectivos; . . . . . . .. .. --.-.=..i
r' -'XVlll - colónias de férias e clínicas de repouso, recuperação e convalescença, mantidas

pela UtXIX c aposentadoria paralailnulher aos trinta anos de trabalho, com salário integral; e
XX-greve,salvoodispostonoartigo162. . . . . . . ..
Parágrafo 'único Nenhuma prestação de serviço de ..assistência ou

beneãcio

compreendidos na previdência social será criada, majorada ou estendida, sem a correspondente
conte de custeio total.

Art. 166 - E livre a associação proâssional ou sindical; a sua constituição, a
representação legal nas convenções coletivas de trabalho e o exercício de ünções delegadas de
poderpúblicoserãoreguladosemlei. . .. . .-... .J
rvu r' I' - Enfie as flinções delegadas a que se refere este artigo compreende-se a de
arrecadar, na forma da lei, contribuições para o custeio da atividade dos órgãos sindicais e
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profissionais e para a execução de programas de interesse das categorias por eles
reoresentadas.

$ 2' - É obrigatório o voto nas eleições sindicais.
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DECRETO-LEI N. 1.632
DE 4 DE AGOSTO DE 1978

Dispõe sobre a proibição de gre-ve nos sewiços publicos e em atividades essenciais de
interesse da segurança ttacional.

O Presidente da República, no uso da atãbuição que Ihe confere o artigo 55, item 1, da
Constituição, decreta:

Art. 1" - São de interesse da segurança nacional, dentre as atividades essenciais em que

deânidaspordecretodopresidentedaRepública. . . . .:...:....:.:. ..
$ 1' - Compreendem-se na deânição deste artigo a proauçao, a uisuiuuiyav a

comerciaiizaç2;onsideram-se igualmente essenciais e de interesse da segurança nacional os
serviços públicos federais estaduais e municipais, de execução direta, indireta, delegada ou
concedida, inclusive os do Distrito Federal.

Art. 2' - Para os efeitos deste Decreto-Lei, constitui greve a atitude da totalidade ou de
parte dos empregados que acarrete a cessação da atividade ou diminuição de seu ritmo normal

iiE lhE il li H UilTl:
de 30(trintas) dias do reconhecimento do fato, independentemente de inquérito:

1 - advertência;
11 - suspensão de até 30 (trinta) dias;
111 - rescisão do contrato de trabalho, com demissão, por=justa causa.
$ 1' - Quando se tratar de empregado estável, a demissão será preceaioa uç apu''y"

da fita em processo humano. posto neste artigo, igualmente, o empregado que, por qualquer
comia, concorrer para a greve.

Art. 4' - Cabe ao Ministro do Trabalho o reconhecimento da ocorrência de greve em
qualquer das atividades essenciais definidas no artigo l .', para os efeitos deste Decreto-Lei.

incentivar movimento grevista em serviço público ou atividade essencial.

Art. 6' - Incorre em tuta grave, punível com demissão ou suspensão, o funcionário
público que participar de greve ou para ela concorrer.
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Art. 7' - Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Ernesto Geisel - Presidente da
Armattdo Falcão.
Gerando Azevedo Henning.
Ferrando Bethlem.
Antõnio Francisco Azeredo da
Mário Henrique Simonsen.
Dyrceu Araüjo Nogueira,
Alysson Pctulinelli.
Euro Brandão.
Amando Prieto.
J. Araripeh4acedo.
Pauta de Almeida Machctdo.
Âttgelo Calmos de Sá.
Shigeaki Ueki.
Jogo Pauta dos Reis Velloso.
Mauricio RangeIReis.
Euclides Q.uaYldt de Oliveira.
L. G. do Nascimento e Silvo.
GustwoMoraes Rego Reis.
Golbery do Conto e Silvo.
Octávio Abalar de Medeiros.
Tácito Theophilo.

República.

Silveira.
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LEI N.' 6.620,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 (LSN)

DefiYte os crimes contra a Segurança Naci07tat, estabelece a
sistemáticct para o seH processo e julgamento e dá olhas
providêttcicts.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciona a seguinte lei:

CAPÍTULO l

DA APLICAÇÃO DA LEI DE SEGURANÇA
NACIONAL

Art. l.' - Toda pessoa natural ou jurídica é responsável pela segurança nacional, nos
limites de6nidos em lei.

Art. 4.' - Na aplicação desta lei observar-se-á, no que couber, o disposto na Parte Geral
e, subsidiariamente, o disposto na Parte Especial do Código Penal Militar.

Art. 27 - Impedir ou diÊlcultar o funcionamento de serviços essenciais,
administrados pelo Estado ou executados mediante concessão, autonzaçao ou
pemnssao.

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos.
Parágrafo único. Se, da prática do ato, resultar lesão corporal grave ou morte.
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos.

Art. 35 - Promover paralisação ou diminuição do ritmo normal do serviço público ou
atividade essencial definida em lei, com o íím de coagir qualquer dos Poderes da República.

Pena: reclusão, de l a 3 anos.

Art. 36 - Incitar:
1 - à guerra ou à subversão da ordem político-social;

111 - à animosidade entret=ralas leis;Amaadas ou entre estas e as classes sociais ou as
instituições civis;
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IV - à luta pela violência entre as classes sociais;
V - à paralisação de serviços públicos, ou atividades essenciais;
VI - ao ódio ou à discriminação racial.
Pena: reclusão, de 2 a 12 anos.

Parágrafo único. Se, do incitamento, decorrer lesão corporal grave ou morte
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos.

Art. 37 - Cessarem fiincionários públicos, coletivamente, no todo, ou em parte, os
serviços a seu cargo.

Pena: detenção, de 8 meses a l ano.
Parágrafo único. Incorrera nas mesmas penas o fiincionário público que, direta ou

indiretamente, se solidarizar com os ates de cessação ou paralisação do serviço público ou que
contribua para a não-execução ou retardamento do mesmo.
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LEI N.' 7.783,
DE 28 DE JUNHO DE 1989

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, deâne as atividades essenciais, regula o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei:
,4rí. l.'- E assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a

oportunidade de exerce-lo e sobre os interesses que devam po: meio dele defender T
t' Parágrzláo z2nzco - O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.

.4r/. 2.'- Para os fins desta Lei, considera-se legitimo exercício do direito de greve a
suspensão coletiva, temporária e pacíâca, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a
empregador.

,4r/. 3.'- Frustrada a negociação ou verificada a impossibilidade de recurso via arbitrar,

é facul .l)ar a cessação ooleAva do tmbalho nal correspondente ou os empregadores díretamente
interessados serão notiÊcados com antecedência de 48(quarenta e oito) horas, da paralisação.

.4rf. 4.' - Caberá à entidade sindical correspondente convocar, na forma do seu
estatuto, assembléia-geral que definirá reivindicações da categoria e deliberará sobre a

paralisaçãocoletivadaprestaçãodeserviços. . , . - ':. '' -'-v---:- '.
j l.' - O estatuto da entidade sindical devera prever as lormanaaaes uç t;uniu''ayav ç v

omm para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessação da greve.
f 2.' - Na tuta de entidade sindical, a assembléia-geral dos trabalhadores interessados

deliberará para os fins previstos no capzzf, constituindo comissão de negociação.

.4r/. 5.' - A entidade sindical ou comissão especialmente eleita
interesses dos trabalhadores nas negociações ou na Justiça do Trabalho.

representará os

dr/. 6.' - São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos: . .. . ..
1- o emprego de meios pacíâcos tendentes a persuadir ou aliciar os traoainaaores el

aderirem à greve;
11 - a arrecadação de findos e a livre divulgação do movimento. .
$ 1.' - Em nenhuma hipótese, os meios .adorados por .empregados e empregadores

poderão violar ou constranger os direitos e garantias fundamentais de outrem.
$ 2.' - E vedado às empresas adotar meios para..constranger o empregado ao

arecímento ao trabalho, bem como capazes de 6ustrar a divulgação do movimento .
$ 3.' - As manifestações e ates de persuasão utilizados pelos grei.smas não poderão

impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou pessoa
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.4rf. 7.' - Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve
suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser
regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.

.f\azzjgnZHo z2/zfco - E vedada a rescisão de contrato de trabalho .durmte a greve,
bem

ntratação de trabalhadores substitutos, exceto na ocorrência das hipóteses previstas
nos ans. 9.' e 14.

.4r/. 8.' - A Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do Ministério
Público do Trabalho, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou improcedência das
reivindicações, cumprindo ao Tribunal publicar, de imediato, o competente acórdão .

.4rf. 9.' -])urante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante acordo
com a entidade patronal ou diretamente com o empregador, manterá em atividade equipes de
empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja paralisação resultem em prejuízo
ineparavel, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem como a
manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da cessação do
movimento.

F'arágrczÚo cínico - Não havendo acordo, é assegurado ao empregador, enquanto
perdurar a greve, o direito de contratar diretamente os serviços necessários a que se refere este
artigo

.4r/. 10 - São considerados serviços ou atividades essenciais:
1- tratamento e abastecimento de água; Produção e distribuição de energia

e combustíveis;
11 - assistência médica e hospitalar;
111 - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;
IV - funerários;
V - transporte coletivo;
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
Vll - telecomunicações;
Vlll - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos

nucleares:
IX - Processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X - controle de tráfego aéreo;
XI - compensação bancária.

elétrica, gás

e materiais

,ár/. ll - Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, Os empregadores e os
trabalhadores âcam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greves a prestação dos
serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

.f)klv'cjgr(!áo z2/zjco - São necessidades inadiáveis da comunidade aquelas que, não
atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da
população.

.4rf. 12 - No caso da inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público
assegurará a prestação dos serviços indispensáveis.
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,4r/. 13 - Na greve, em serviços ou atividades essenciais, âcam as entidades sindicais ou
os trabalhadores, confomie o caso, obrigados a comunicar a decisão aos empregadores e aos
usuários com antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas da paralisação.

,4rí. 14 - Constitui abuso do direito de greve a inobservância das normas contidas na

presente lei, bem como a manutenção da paralisação após a celebração de acordo, convenção
ou decisão da Justiça do Trabalho.

/'a/lágrczÚo cínico - Na vigência de acordo, convenção ou sentença normativa não
constitui abuso do exercício do direito de greve a paralisação que:

1- tenha por objetivo exigir o cumprimento da cláusula ou condição;
11 - sda motivada pela superveniência de fato novo ou acontecimento imprewsto que

modiâque substancialmente a relação de trabalho.

,4r/. 15 - A responsabilidade pelos ates praticados, ilícitos ou crimes cometidos, no
curso da greve, será apurada, conforme o caso, segundo a legislação trabalhista, civil ou penall.

ParzígaÚo z2nzco Deverá o Ministério Público, de oâcio, requisitar a abertura do
etente inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de delito.

.,4rf. 16 - Para os ííns previstos no art. 37, incisa Vll, da Constituição, lei complementar
deânirá os termos e os limites em que o direito de greve poderá ser exercido

.,#z., 17- Fica vedada a paralisação das atividades, por iniciativa do empregador, com o
oUetivo de ilustrar negociação ou dificultar o atendimento de reivindicações dos respetivos

regados (Zoc#oziÍ9 prática referida no capzzf assegura aos trabalhadores o direito à
percepção dos salários durante o período de paralisação.

,4rf. 18 - Ficam revogados a Lei n. 4.330, de I' de junho de 1964, o Decreto-Lei n
1 .632, de 4 de agosto de 1978, e demais disposições em contrâno.

.4r/. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 28 dejunho de 1989; 168' da Independência e 101' da República

JOSÊ SARN]W
Oscar Dias Corria
Dorothea Werneck



CLÁUSULA DA COMUNIDADE "

Reconhecido que é, por beem desta sentençaa, o caráter essencial da atividade
desenvolvida pela empresa demandadaa, ficam as partes obrigadas à observância dos seguintes
preceitos de interesse da comunidade regional, em caso de greve:

a) comunicação do sindicato à empresa, por escrito e mediante comprovante? com
antecedência mínima de 96(noventa e seis) horas em relação ao instante inicial da paralisação
coletiva do trabalho;

b) divulgação, pelo sindicato e pela empresa, à clientela e ao público em geral, da
realização iminente da greve, com a antecedência mínima de 72(setenta e duas) horas;

c) nos mesmos ates de comunicação a que se referem as letras a e ó desta cláusula,
deverá o sindicatopõr a disposição do empregador o número de empregados estritamente
indispensável ao atendimento das necessidades da comunidade, como tal incluídas as fiinções
mínimas de operação em escritório, em atendimento de aeroporto, em manutenção ,e
assintência a equipamentos de võo, em acondicionamento e movimentação da carga de
urgência, bem como em deslocamento urgente de passageiros;

d) a empresa, reciprocamente, âca adstrita a fazer.operarem as nnções mínimas a que
alude a alínea anterior, oferecendo aos empregados designados pelo sindicato as condições
necessanas

$ 1.' - A violação a qualquer das alíneas desta cláusula, por uma ou ambas as partes?
caractenzará recusa a cumpnmento de decisão proferida em dissídio coletivo, para efeito de
aplicação da multa prevista nos ans. 722, letra a , e 724, letra a , da Consolidação das Leis do
Trabalho, tripliçada e convertida em BTN, na forma do art. 2' da Lei n.' 855, de 24.10.89,
mais juros de mora por atraso no pagamento.

$ 2.' - Considera-se reincidência no descumprimento desta cláusula a repetição ou
continuidade do ato ou omissão, cada dia.

$ 3.' - A execução do disposto nesta cláusula, nos tempos do art: 16, item XV, do
Regimento Interno do Tribunal, bem como no art. 682, item VI, da Consolidação das Leis do
Trabalho, incumbira ao seu Juiz Presidente

52 Cláusula constante da decisão nomlativa aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região, no
julgamento do processo DC-mT-8.' n. 615/90, entre aeroviál.ios e empresas de aviação(sessão de
n '7 (> Í\r\\
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